
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ollcio n.OPMC/SEGOV /137/2021.

Exmo. SI'.

Ilcmcrson Ronan Inácio.

Prcsidcntc da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prczado Senhor.

Congonhas. 05 dc ahril dc 2021.

Em atenção ao Ollcio 18/2021/Secretaria. datado de 02/03/2021.

encaminhamos a V.Exa. a Comunicação Interna n.o PMC/SEGUR/DCPU/077/2021. por mcio

da qual a Sccretaria de Gestão Urbana.presta informaçõcs. em atendimento ao Requerimento

CMC/77/2021. dc autoria da nobre vereadora Patrícia Fernandes Monteiro.

Nu oportunidade. reiteramos a V.Exa. e demais pares. nossas respeitosas

saudações.
Atenciosamente.

Sccrctário Municipal dc Governo.
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~lJfriy GESTÃO
-O UR~ITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Diretoriade Concessões Públicas

Comunicação Interna

Número:

De:

Para:
Assunto:
Data:

PMC/SEGUR/DCPU/077 /2021

Elder Vale Marques

Rodrigo Torres dos Santos

Vanderlei Custódio Martins

Resposta ao Requerimento 77/2021.

30/03/2021.

Prezado Secretário,

DCPU

SEGUR

SEGOV

Em reposta ao Requerimento nO 077/2021, subscrito pela

vereadora Patrícia Fernandes Monteiro, temos a informar:

Itens 1 e 5 - as cópias dos contratos seguem em anexo.

Item 3 - Cronograma com todos os locais a serem

contemplados com extensão de rede (Bairro e Rua) juntamente com os

croquis dos serviços a serem executados.

Resposta: O Contrato celebrado entre o Município e a Encel

(CIGEDAS) está sob análise e oportunamente teremos um parecer técnico e

conclusivo sobre a continuidade da prestação dos serviços. Os croquis são

elaborados somente a expedição da Ordem de Serviço.

Item 4 - Como está a execução do Contrato de Prestação

de Serviço referente à extensão de rede eiétrica entre a Prefeitura e a

Empresa Encel, se foi paralisado ou não.

Resposta: Informo que o contrato entre a Prefeitura e a

Encei está sob anáiise e oportunamente teremos um parecer técnico e

conclusivo sobre a viabilidade da prestação dos serviços de extensão de rede.

Item 6 - O relatório com os pedidos atendidos de lâmpadas

trocadas será enviado via e-maiL

consideração.

. \\ ,~~v:-.
Com nossos agradecimentos, firmamo-nos com estima e \'~~' \
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E de -Vale ~arques

Diretor de Conce~sões Públicas

Rodrigo Torres dos Santos
Secretário Gestão Urbana

Despacho do Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS .,
CIDADE DOS PROFET AS ~\IJ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N", PMCl042/211211

ADESÃO llO1l21119

PROCESSO N". PMC/14684/2019 I'IK' N". 289/211I ')

Por este instrumento particular. de um lado. a 1'rell:ilur,l Municipal dL'
Congonhas. pessoa jurídica de direito público. com sede adl11inislnlli\a
na Praça Presidente Kubitschek. n". 135. Centro. inscrita IH>CN 1'.1sob "
n" 16.752,446/0001-02. rcpresentada neste ato pclo Prell.'it" i'vlunicil'''1.
Senhor .José de Freitas Cordeiro. que por força dl' Decreto n" 5.9.,(, de (17
de feverciro de 2014 passa a integrar () presente contrato a Secret,iri,1
Municipal de Obras. Rosel11my Aparecida [knedito. L' lk <1utn, 1:ld",
como CONTRATADA. o consórcio de empresas cI'nstituido entre': .I~.[
CONSTRUÇOES ELI~TRICAS DE SÃO .JU.-\O DEI. REI 1.11).\.
CNP.J: 03,703.636/0001-98. com sede na Rua Engcnheiro .1"0'0 Lui/
Amarante. n" 255. Bairro COHM3. S50 .Joi\o Del Rei-;v1(i - (TI':
36.J02-180 e ENCEL ENC;ENIIAR [lI DE CONSTI{ tIU)I':S
ELÉTRICAS LT[)A, (,Nr.J: [7.216.26S/0001-68. situ,ld:1 a Ru,1 ["O
Araguari. n° 170). Sala (,06. Santo Agostinho. Iklo Iloril.Outc-\.I(; _
CEP: 30.190-118. represcntadas por ,JÚlio Marques. C1'I: S(,I> <' n'
O13.500.196-07 c CRENlvlG n° 147208/D. perante as tcstenllutil'}';
abaixo assinadas. linnam () presente contraio. cuja cc"'br:'ç:l" loi
decorrcnte da Adcs<lo a Ata de Rcgistro lk Preços 'do CI(;EJ),\S
Consórcio Intennunicipal de Ciest50 e Desel1\'olvilllenlo SusiL'nlú\ L'i d""
Verlentcs. Concorrência n°. 001/2019. Processo ;\dmillislrali\'" n".
029/2019, cujo objcto 0 o I{egistro de Preços para cOlltr:llaç:'h'
Contrataçi\o dc elllprcs~l espccializada para a execll\':I" de "I>r:ls L'
serviços dc engcnharia elétrica. para a Constrllç50 de [Xlcns:l" de: 1{L'lk
de Encrl!ia Elétrica c IIl11llillaç50 Pilblica. Mclboria c 1\llll'li,lI;:IO 11<1
Índice d~ I1l1lllinamento de Vias PÍlblicas c tll~lllutcnç:io d" Sistl'm:l ,k
I1l1minaç<1o PÍlblica. atendidas as clúusulas c condi,llcs qll,: sc CIHIlICi:lIl1
a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO

I. I. Constitui objeto do prescntc contrato a Contrataç<1o de cmpresa cspecial izada para ~IexeclI\':'I<>
dc (lbras e serviços de engenharia elétrica. para a Conslruçi\o de [xlcnsi\o dc Rcde dL' 1':nL'I'gia
I:létrica c I1ullliml,iío PÍlblica. Mclhoria c Ampliaçi\o no Índicc dc Iluminamcnto de Vias PÍlblicas c
Manlltcnç<lo do Sistema de Iluminação Püblica. no MUNiCíPIO DE C()N(i()NII.-\S'~I(i.
conll>rme condiçlles, especilicaçi\es técnicas e quantidadcs l'(lnst:lIltes nc"tL' inSll'llllIL'llt".

1.1.1. As Obras e Scrviços podenio scr executados elll: avenidas. 1'I1'IS.In"'cs,,i:IO'. \iclas.
becos. escaclà,ia' S" ões. travcssas. praças. passeios. parques. :ircas dc I~l/er. C:!llll'''.>' de'
. I~b(ll. tilixa (j~ pcdcs rcs, trevos. pontcs. viadutos. CSl<icioll<llllelllos pÍlblicos L' :ire'as .
pÍlbliea;yc 111)11l~,>ntos 1 istóricos do Município de Congonbas. (:\nL'x,,;\ e À-I). 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA~
CIDADE DOS PROFETAS

1.2. A conccssionúria CEMIG autorizou ao poder público. it Construção de btenoúo de I{ede de
Fnergia Elétrica e Iluminação Pública. Melhoria e Ampliação no Índiee de Iluminamento de Viao
Públieas c Manutenção do Sistema de Iluminação Públicu. mas todos os projetos dc,'crào scr
submetidos ao setor técnico da mesma. para anúlise e llprovação.

CLJ',USULA SEGUNDA - DO PRAZO E REA,JUSTE ()E PREÇOS:

2.1. O prazo para execução da obra serú de 12 (doze) meses contados do recebimento da OI{IJI:~1
DE SERVIÇO. jú o contrato. [erú vigeneia por 16 (dezesseis) meses, contadoo da data dc sua
assinatura.

2.2. Considerando que. o contrato é por escopo. tendo como !inalidadc atingir a wneluo:ill d"
objcto a ser contratudo. e easo tenha necessidade e devidamente justi licadl). este poder:'\ ser
pn)rrogado. conltlrllle artigo 57. ~ 1°. da Lei de Licitação. S.666/')3:

2.3. Existindo neecssidade de prorrogação do período de exeeução da obra quc se estenda p"r
período superior a J 2 (doze) meseo. o valor contratado !iea sujeito a aplicação da Ç()rreçãn. ap,',s I)

período inicial dc dozc meses a contar da data da apresentação da proposta. o Índice scr:i " INCC-
índicc Nacional da Construção Civil. pclo objeto oer umu obra dc constnlçào ci"il.

2.3.1 Nos termos do artigo 2" do Deereto Municipal n" 5.H32/20 I.~. " re'l.iuslc sera
conccdido ú eontratada seguindo-se os scguillles procedimcntos:

a) O rcajuste dcvc scr concedido mediante rcquerimcnto da parte contr:\wd:l:

11.) Não serú aplicado o reajustc após prorrogaçào contratual. se n:1 cc'leb""ç:i"
dcste aditivo a parte contratada foi omissa no exercieil) de seu dircito:

c) In:1plic:ivcl o reajuste referente a contrato .i<i expirmio.

2.3.2 Tall1bém não se aplicarü () reajuste. 110casn da proITog~lÇfi()do prazo dl.' exccl1ç~l(\
em dceorrencia dc eulpa ou dolo d:l Contratada.

CLAUSULA TEHCEIRA - DO PREÇO

.1.1. :\ cstimati"'l de custo com a colllr:tlaçiin do prcsentc objeto 0 de RS.L~9J,6~~,~J l'Iu'lIr(1
lIlilhúes. trezentos e nO\'Cllla C tr0~ mil. s('isct.:'nlo~ e LJllllrcnla c qUlItro n:llis l' qU:lrCIlI;1 l' Ir0:,'
cent:Jvos).

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL, DOS PHAZOS E DA GAHANTIA DOSSEHVI("OS.

~.I. Os scrviços seriio exeeutados dentro da úrea territorial de C'ongonh:Js. eonf()fInc descriç,io d"s
II'cais comprecndcndo a zona urbana. a zona rural c os bairros mais distantes antes dCllolllin'ldos
distritos.

4.2. As obras scriio informadas prcviamcnte. de aeorcio eOIll as dCIll,lIldas. :llra"0s da C111 iss:'Il, d:!
Ordelll de Serviço.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

<.:ntn: as IX1I.tes:

,1.4. O prazo para inicio das obras dc Extensão (Expansão)/ivlelhoria/Ampii,wão dc Rcde dc i:nergi,l
t:1étriea para Alimentação do Sistcma de Iluminação Pública scrú deterlninadc na Ordem de
Serviço. contados a partir da aprovação do respcctivo projeto cxceutivo.

-l.5. Os prazos para a execução complcta das Obras de Extcnsão (Expansão)/Melhoria/Amplia<;iio
de Rede dc Energia Elétrica para Alimcntação do Sistcma dc Iluminação Pública. ineluindo ,1
Inst,1laçãt1 do Sist<.:ma dc 11' scrão aqueles cstabelecidos no I'rojcto Exceutil'o apnn'ado pel:ls
eoneessionúrias dc cnergia. acrescentados aos JO (trinta) dias da Ordem d, Servi<.:o. pOllendll ser
altcrado cm caso de notória complcxidade. a ser alegado pela Contratada. que obtenha cnneonl:inei,1
tia Fiscalização,

-l.6, A cmpresa Contratada. caso nccessúrio. sení de sua responsahilidadc montar s<.:ueantl'in' de
ohras na cidade. ondc dcvení também estar seu almoxari I:ldo,

-l.7. Caso. ao linul da execução. a aceitação da obra esteja vinculada ao recebimento da mesma por
parte da Coneessionúria. a garantia da obra c qualquer adequação por ela imposta. cstarú su,ieila ús
normas c exigências da conccssionúria c ú Legislaçüo em vigor.

-l,H. Toda e qualquer altcração que venha a ser nceessúria em qualquer obra/sel'l'iço rc;t1i/ad" s<.:j:l
pur l~:\igência da COllccssionúria ou por inadcquaç£io de métodos excl.:lItin)S (lU

materiais/peças/equipamentos utilizados/aplicados pela contratada. esta sc eomprometl' a rl'par:lr
imediatamente, sem qualquer ônus ou dcspesa adicional para o CONTR:\T/\NTE,

4,<). :-\ Garantia de qualquer Obra exceutada pcla Contratad:l obedeeení sempre Ú I.l'gisl,IÇUO I'igenle
c :lOS pmzos constantes no respectivo diploma legal.

4.10, Todos os serviços executados pela contratada no Sistcma dc Iluminaç:10 Pública del'er:'lll seI'
!;ilralllidos nos prazos da Legislação vigente. contados a partir c1~1data de cnnclus(lo l' cOIlSCqUL'lllc

<Il'Citação pela Fisealiza<.:ão.

CL.AUSULA QUINTA -DA i\IEDIÇAo E PAGAMENTO

5,1. I\S mediçües tkverão corresponder a períodos mensais. podendo excepcionalmentl'.
corresponder a período inl<:rior. nos casos de término do serviço, Oll <linda. em casos de suspens:',"
le1l1porúria do serviço, por ordem da Contratante. ou a periodos supcriores até o cumprimento d,\
etapa prevista no cronograma Jisico c linancciro. caso houver:

5.2, O holetim de memória de medição constando os sCI'l'iços el'ctivamente e,~ecutados dCI'l'!'Ú Sc'!'
elaborado ,iuntamente pelos engenheiros responsúvcís pela fisealizaçüo (CONTRAI't\Nll':) e pd<l
exeeuçiio (CONTRATADA) do serviço:

~,J. O 13olelil11 dc Mcdição serú el'etuado pelo Depananiento de iVlediç,10 c Fiscalizaç:',o da
CONTRATANT" som' lIC após a apresentaç"o dos seguintes documentos conferidos e assin:ldlls
por engenheiro es~ns:'1I 'I dos serviços (CONTRA I'AI)A), engcnheiro liseal do sc'" i<.:~' ,/
ICONTRAT/\N E _\ t,~<.:nic) fiscal do se""iço (CONTRATANTI:). c Diretor de Obr:1S f /
{('o," {X1iAN I ~)W: \ . ,\,0

~
.1 '\ (,0,1.\1 :;

( "111.(1:' _" RfHcmar~A ecidl/l:;:. '\1.\<' ~",,::, ~
~, 'ro C" ~\ "CJ,~-- SeCf.:.\jl\" .mt:[j •..•~" •• I :\t,;"

- , tt'. ,r... .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONI-IAS
CIDADE DOS PROfETAS

I. Iloit:tilll d~ m~mória d~ cálculo dos serviços executados no período (CONTRATADA):

2. 1,c1atÓrio ll11ográfieo dos serviços executados no período (CONTRAT;\ DA):

3. I\presenlaç~o da CNOT. CND do INSS e CRF do FGTS do pcríodo (CONTRATAD;\):

-1. Diúrio do serviço referente ao período de Illediçüo assinados pela CONTRATADA c liscaliza,'úo
da CONTRATANTE:

5. I'ara I" mcdiç~o aprcsentar ART ou RRT quitada do sCI'viço c CEI (matrieula do sCITiço).

5.-1. :\ cllliss~o da nota liseal pela CONTRATADA scni autorizada pelo Deparlalllento dc Medi,;lP
e Fisealizaçüo (C01\TRATANTE) após entrega de lodos os documcntos deseritos acima nns itclls
I. 2. 3. 4 c 5 para elaboraçilo do Boletilll de ivlediçào:

I. No easo dc irregularidadc liscal. scrú a CONTRATADA imcdiatamente notifiead;1 pcln
Depilrlamcnlo dc í'v1ediçüo e Fiscalizaçào. a lim dc que aprcscnte c~rlidüo rcgularizadil ou dcl"csa
administrativa. no prazo dc dcz dias:

2 . .'\ comunicaçüo scguirú Illodelo padrüo dc notilieaçào. pr~\'cndo cientilicaçúo ú contral:lda dL'lJuL'
pndcrú incorrer nas sançôes de multa. cancelamento da ordcm de serviço futura c rcscisf\"
contratual. bcm como retençüo pareial dos créditos no valor da multil aplicada c dos pn:juízus
c;lusados;i ;\dlllinistraç:1o:

3. :\ delesa (ou eerlíd:1o regulilr) aprcscntada pcla contratada serú aJwlismla pelo Dcparl:uncnto dL'
;-dedi';:1o e Fiscalizaç~o e pelo Órgão gestor. que decidirá a rcspeito:

4. Ila\'cndo controvérsia jurídica. após delesa e apreciaç:1o pelo órg:1o técnico. podcrú o prg;lll
gcstor solícitar parcc~r técnico-jurídico antes dc decidir a ocorrência.

5.5. Caso a CONTRATADA não aprcscnte os doculllcntos exigidos para cletivaç:1o do Iloktim lk
medi~:1o. a mcdiç:1o licani para o próxilllo pcríodo scm ônus parn a CONTRATANTE:

5.6. Em nenhuma hipótesc a Contratada tcrú direito ao pagamcnto dc scrviços que exccllt:lr cm
\'irllldc dc ordcns vcrbais:

5.7. O pagamcllto dos scr\'i~os executados ser<Í cfCtuado no prazo dc até 30 (trinta) días apl>s
cmissfio da nota fiscal ou fatura respectiva. resguardada a fluloriznçfio de I~lluramentn dp
IJeparllllllcnto dc rvlcdiç<io c Fiscalizaçào do CONTR/\TANTE. mediantc depiÍsito cm b;1I1W c
conta incJicndos pela adjudicatúria.

5.X. A MEDIÇÃO: 1'01' Preço l1nit:írio dos ser'viços cfcti":lIncntc executados e apro\'ado.s.

CL,\lISULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇA:VIENTt\RIA

(:.1. ;\ despesa deeorrc;' e la-C~lratação correm ti conta da seguillte DOlaç<io ()rç:\I11cnt<Ír~

Orgllo' l -':cerelari' Ill'çipa dc G~SIÜOUrbana \'~
llnidlfi) :'04 - Dil;;t61'a dc' ~"CS2ÕCS Públicas C~" o~.,
(0\'111

01121 _O~IJ' J ')(]orcCl""I>"" f,~.c,é'. .j

nos~ra1IAf,"I\\Clfl'õ\ de O\t. \J v..if..P~"-~
ta1l3 I<IV "y'" \~,) /

..••._ "--" SCCfC \ \.' ."~ A



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Centro de Custo: 002 J - Extensão de Reele Elétrica Municipal - Parcerias Cons. Públicos _
Iémenda Vereador
44.9~.51 - Obras c Instalaçôes

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Se responsabilizar pela claboração dos projetos. tramitação de documentos para a aprov,lç,i"
dos mesmos na Concessionária - CEMIG.

7.2. Fornccer mão de obra qualiJicada (CREDENCIADA peJa Coneessionária lJuando ")I' (l caso) e
comjlativel com os scrviços contralôdos. Todo pessoal deverá estar UNIFORt\.fl1./\J)O. dcntr" das
nlll'lnas vigentes. Todo pessoal deverá dispor dc todo e lJualqucr FERRMvIENT/\1. ncccss;'lrio Ú
IWI'I'eita cxccução de qualquer serviço. inclusive EPI (Equipamento de Protcção Individual) c IYl'
("'Iuipamento dc Protcção Coletiva).

7.3. FOl'llecer todo equipamento c material necessários panl as intel'\'ençôes a serem reali/mla" COI1l
qu,t1idmle. dentro da linha homologada pela Cl1ncessionária. salvo quando hOll\'er dctertninaç,io
explícita em conlnirio leita pelo CONTRATANTE.

7.4. Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços. de acordo com os projctos execllli\ os
,\PROVADOS pela CEMIG dentro dos padrôes de qualidade delinidos. segurança. resist0ncia.
durabilidade e funcionalidade.

7.5. Parlicip,lr de reuniôes programadas peJo CONTRATANTE.

7.6. Respeitar as normas estabelecidas pela ConcessiolHiria c CONTRATANTE.

7.7. Assumir. automaticamente. ao lirmar o CONTRATO. a responsabilidade exclusiva por d'IIl<l"
causados ao CONTRATANTE ou ,I terceiros. inclusive por acidentes com ou scm m(lrlc,. cm
cllnscquência dc I:llhas na cxecução dos scrviços c obras contratadas. decorrentes de eulpa ou dolo
de qualquer dc seus cmpregados ou prcpostos.

7.X. /\rcar com todos os trioutos quc incidirem soore o contrato ou nti"i,bdes que constituem scu
"hjeto. quc dcver,lo scr pagos regularmentc c exclusil'amcntc pcla contratmla. Compciir<'J.
igualmcnte. ú contratada. exelusivamcntc. o cumprimento de todas as ohrigaçiics imposiol.s pcl'l
I.cgislnç,lo Trabalhista e de Previdênein Social pcrtincnte ao pc~soal contrawdo para cxecução do"
serviços e obras. Iodos rcgularmente matriculados na empresa com a Carteira de Tr,lh,i1I",
Prolissional devidamente as~inada.

7.9. Cumprir intcgralmcnte (odas as normatil'as legais relativas a proteçi\o ambicntal. qucr "cj'lI))
ICdcrais. estaduais ou municipais. responsabilizando-sc a mesma por quaisqucr pcnalidadl"
dccorrcntes dc sua inobservância. inclusive quanuo se tratar de POU,IS de úrvores quc nccessitem do
parccer do órgão ambienwl pertinente.

7.1 n. Executar a~ obras de acordo com as solicitaçôes do CONTRATANTE. inclusi"l' seguindo
Projctos Executivos chborad s anteriormcnte. sc li)l' o caso.
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I

7.12. Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer naturcza 11I'()\'cnicntcs de
sl'l'\'iços cxecutados por lorça de contrato.

7.1-'. Responsabilizar-sc pelo Controle dc Qualidade dos Serviços c Obras cxccutados.

7.14. /)cscnvolvcr seu trabalho cm regime dc colaboração com o CONTRATANTE. acalandu as
orientaçeies e dcciseies da Fiscalização e Gcstor do Contrato (Sccrcl<lria Municipill de (.estào
l Irbana).

7.15. (iarantir o acesso de veiculos ús garagcns e pedestrcs ús residências quando da cxeeuç:'!u dc
(lbras que possam afetar Inldcslocamento.

7.16. (jarantir a posse de todos os vciculos exigidos no Edital e sua condição dc dispnnibilidade
pam atcndcr exclusivamcntc ao CONTRATANTE.

7.17. Responsabilizar-sc pclos materiais a sercm empregados c todos os custos de sua :Iquisiç:'!u.
transporte. armazcnamento c utilização c dcstinação. bcm como a contratnç:'!o eb m:io.de.obra
neeessúria ú prestação de todos os scrviços. Os materiais deverão ser da melhor qualid:lde em
eonl(1I'Illidade com as normas vigentes. obedecer às espceiticaçeies e serem aprn\'adus pelu Selur
I{csponsúvcl do CONTRATANTE antes da utilização dos mesmos. sob pena do(s) scr,iço{s) n:;o
scr(em) aceito(s). devcndo a cmprcsa reti17.ê-lo(s) sem ônus algum para a MunicipalidiHIc.

7.1 X. ivlallter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigaçiics pur cI:l
assumidas. todas as condiçi'ies de habilitação e qualilicaçiio exigidas na licitaç:,!(l.

7.1 (). 1\ Contratada deverú apresent:1r ao CONTRATANTE. junto com a mediçào ou qU:1I1dosolicit:ldo
nKdiilllte olieio apmzado. os scguintes relatórios contendo:

7.20. C)uantidadc dc novos I'onlos de lI' inseridos no Parque I.uminotécnico do ivllJNICiPIO alr,m:s da
cxecuçào dc obras de Expansão/Melhoria/Ampliação elo Sistema de 11' durante o mês:

7.~ 1. Ouantidade dc Pontos de 11' inseridos no Sistema c repassados para a Conccssion:'!r;:1 a lin~ dc
constar na cobrança ela Conta de Consumo ele Energia da lI' durante o mês:

7.22. Demais relatórios a scrcm solicilados a critério da Fiscalização.

7.:'"3. Tot/,)s os insulllos que originam relatórios deverão licar à disposiC;ilo da Fiscalizaçiio. p~lrLI

clln!Crência "in loco".

7.24. APRESENTAR a Declantçào para fins de cOlltrlltaçào, certificado de cadastro junto oi
CnnccssionÚria CEMIG S/A de pelo mcnos 02 (duas) UEB - Unidadc F,strutul':J1 B:ísica. a fim
dc atcnder a demanda dentro do Pl':lZO contrlltuaJ.

X.I. 111(~cnr i"ullcioll( l{) a élrc(l t ~cnica para [lC(llllpanhllr c receher as obr\1s executadas.

X.2. ndicar~: rio"~hra a . ll!,panhar o armazenamento e desc:lrte de lodo o milterial inscI'\'in'l /

"""A~I~'_II~II ~ ( --.,.:,~ I(J
\ ~ / ,cido uent.'l. . (\'(1,).'" ~

'. Rosem~~c,pald60bf" ~(réP~"
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que Illr substituído.

XJ. Indicar I'uncionario para acompanhar o lII'mazcnamcnto dc matcrial nocivo ao mcio-ambicntc
('llIssc I e seu cncaminhamento para descarte segundo as normas legais obrigatórias vigcntes.

X..J. O Município dcvera efetuar o pagamcnto dos valores corrcspondentcs ó mcdiçóo. nos prllzos L'
1\;\ Il)rllla prcvistos no prcscntc contrato.

X.S. O Ivlunicípio rcalizará Ficha de Registro. Boletins de Medição. Tcrmos de Rcecbiment<l
pnll'istÍrio c dclinitivo. COnfl1rinC Instrução Normativa n" 0912003 do Tribun1l1 dc Conl<ls til' ~.linas
( icrais.

XJ" Forneccr ó CONTRATADA a "ORDEM DE INiCIO DOS SERViÇOS" quc scrú c~petlitla
pela SEOB. atnlVés da Dirctoria de Concessõcs Púhlicas - Sccretaria Muuicipal de (;est:ill
Ilrh:lIIu, a qual é a gestor'a do Contn.to;

K.7. I'restar Ú Contratada todos os eselareeimcl1los neecss,írios ú cxccuçóo dos sCI'l'iços.

X.X. Atrav~s do Dcpartllmcnto de Medição c Fisealizaçóo a CONTRATAD/\ rccchL'I'Ú ulna
l1()J'mlltivll de proccdimcntos c data de entrcga da documentação parll o proecssamcnto do Ilolclilll
tlc i'vkdiçiio c conscqücntcmcnte o pagamcnto dos scrviços exccutados.

CL,\ USULA NONA - DAS SANÇÕES CONTRA TlIAIS

<).1. Fiell o CONTRATADO, sujeito as Sançõcs Administrativas. prcvistas nos arlig,lS X7. tia I.ei de
I.icitaçüo X.Ú6Ó/93.

9.1.1. Ficam cstabclecidos os seguintcs perccntu"is de multas. aplicúlicis na lIcolTéneill tiL'
dcscumprimcnto das clausulas contratuais:

a) Multll corrcspondcnte a 1% (um por cento) do valor total estimado pllr,l a contnllaç,io.
cm caso dc nào assinatura do contrato no prazo cstipulado. ou na hipótesc dL' nfl"
cadastramento da emprcsajul1lo à CEi'"lIG de que traia o item deserito nas OBRI(i:\(J)J:S
f)J\ CONTRATADA.

.11

b) Multa correspondente a 0.33% (trinta e três centésimos por ecnto) do I'alor prcI'isto n,1
Ordem de Serviço espccífica da obra. por dia dc atraso na entrega de matcrial ou nu
exccução de scrl'iço. calculado sobrc o valor eorrcspondente ú 1J<lrte inadimpiL'nte. ,11,' o
limitc dc 9.9°;', (nol'c intciros e novc décimos porCcnIO).

c) í'v1ulw correspondel1le a 10% (dez por cento) do valor prcl'isto na Ordcm de Scn'iç ••
cspccílica da obra. cm caso de não entrega do material. não conclusão do sCI'l'iço ou
rescisóo da Ordem dc Serviço pela Conll'<ltada. calculado sobre (\ 1',1101' correspondcnte ir
parte inadimplcmc.

d) Multa corrcspondcnte a 30% (trinta por cento) do valor total cstimad" paru a
contratação. em caso de reseisào por culpa da contl'<lWda. nos lermos dos artigos 77 a XXda
Ixi S.úó6dc 21 dcjunho de 1993.

I
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I) O percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do cOntrato para o não
atendimento as NORMAS/PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇ,\O DE
MEDIÇÕES. adotadas pcla secretaria de obras:

().2. Na hipótese da contratada. injustilicadamente. desistir do contrato ou der causa ú sua rcscis:io.
hcm como nos elemuis casos dc descumprimento contralual. sujeitar-sc-á ús scguintcs sanç(lcs. na
ICmlla do art.87 da Lei 8.666/39:

:1 .. Advertência:

b - Multa compcnsatória dc 20% (vinte por ccnto) sobre o ":l1or do contnHO.
podcndo a Administração. cm l~lCC da menor gravidadc do l:llO c mcdiantc
motivação ela autoridade supcrior compctcnte. reduzir dc I(>nna prop"rcional o
pcrcentual da multa a ser aplicada:

c - Suspensão temporária de participação cm licitação c impcdimcnto dL' e(lntratar
com a Administração, por prazo não supcrior a 2 (dois) anos:

d - dcclaração dc inidoncidade para licitar ou contratar C(lm a I\dministra~'à(,
Pública.

9.2.1. I\S sanç(ics dcscritas nas alíneas "a". "c" c "d" podcrão scr aplicadas cumulati':lI11cn\c
com a multa.

9.2.2. Sc a multa aplicada for supcrior ao valor da garantia prcstada. além da pcrda dcsta.
rcsponeler:i o contratado pela sua elifcrcnça. que sení descontada d(ls pag:lI11cnt(lS
cI'cntualmcntc dcvidos pcla Aelministraçüo ou cobrada judicialmcntc.

10.1. Conl()]"Jnc prcvê ehiusula contratual as mcdiç(ics dcvcrüo scguir as scguintcs normas:

2 ... O IlI'v1- boictim de mcdiçüo e rclatório 1()logr:ilieo devcrüo ser realizados COnl()]"Jllc(l nlotlclo
cllln.~~llCSlU!assinatura da Ordem de Serviço:

... As mediç(ics dcvcrüo correspondcr a períodos mcnsais. podendo cxccpcionalmcnte.
COITcspolHicr a período infcrior. nos casos ele término elo scrviço. ou ainda. cm cas()s til' susIKns:i(l
tcmponíria do scrviço. por ordcm elo contratantc. ou a período superiores até o eumprilllL'Il\(l da
ct:II);1 prcvista cm cronograma I1sico-linanceiro:

NORMAS/PIWç[mIMENTOS PARA EFETlVA(AO DECLAlíSlILA DltClMA
'''H:IlIÇÜES

.~ - () 131\'1- noletim de mediçüo ser<Í efetuado pelo Departamento de Medição e Fiseali!:lç;10 da
Secretaria 1\'lunieipal ele Obras somcnte após a aprcsentaçüo dos scguintes documcntos. conl'cridns e
:lssinados pelo cngenhciro rcsponsável do serviço (que apresentou a ccrtiduo CI\TS IH>prtll'c'SS(l
lieit:llúrio ou SU~~itutO'J.onl(mllC cláusulas contratuais - Contratada). cngcnhciro fiscal
(Comlatantc). lé~eli~~i.scal o scrviço (Contratantc. s<: hm"cr) c Dirctor dc Obras ((~>ntrat:lI1tL'J:

~

JI: C - 130 et 11dC'n\.;:lória de cüleulo dos serviços cxccutados no pel'iol/VO: / ) ,
( . '. / V"

.,,' .2'21 ,li '~Gd- ~ '<1" Hcneduu \0-' C:~~o~,:<,.,-'
I --- Aif4 (rCCI ••• )",i:,\./.'(t/I ~ Rasem .~ ~ 11\\CWIO\ de Obrü':> ~' /.(f!ó'
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Rf' - Relatório Fotográlico colorido dos serviços cxecutados no período (modelo Sccn:liiri,l dc
lJhras). cm 02 vias: devendo conter um número eonsiderúvel de l(11os que demonstrem o que
realmentc li)i executado no período correspondente a mcdição:

[ll\'l - Boletim dc medição (modelo Sceretaria de Obras):

(') Em caso de obras/serviços custeados com recursos Iinaneeiros de convcntos C p"úprios
coneomitantcmente. os documentos I3MC. RF c BM. deverão se,. elaborados sepmad,ll11cnte.
contcndo os itens de convênios c os itens c recursos próprios (BMC. RF c 13M dos itens dc
eotm:nios c outro I3MC. Rf' c 13M dos itens de recursos próprios).

Diúl"Ío de serviço relcrcnte ao período de mediçào. assinados pela Contratada L' Contratante:

I\presenwção de CND do INSS. CRI' do FGTS c a Certidão Negativa de Dehitos Trah,dhistas
ICNDT) do período:

I\RT de exeeuçi\o do selTiço quitada c CEI (matricula do sen'iço). para I" mediç,lo:

"I A I' medição ocorreni JO dias após a emiss,io da ordem de serviços, e ,lssil11 segulr,1
Sllccssi vamente:

:; - Decorridos os JO dias de execução de serviços. a contratada juntamente com o cngcnheir() liscal
do s<:rviço (Contratante) tcrú alé 07 dias Ílteis para fechamento/conlCrência L' assinatlll'a, d"
doculllentação dc mediçào (Contratada. Fisealizaç,10 (Contratante) c Direlol'a de lJhras):

(, - i\pós este procedimento. a l11ediçi\o seni cntregue pelo liscal do scrviço. 'I (\lm;,'''lo
Penl1anente de Medição que terá o prazo de 02 dias úteis para anúlise e l'CJ'ilieação da 111ediç,lo e
assim cnt<lo repassú-Ia ao Departamento de Mcdição:

7 - O Departamento ele i'vkdição (crú o prazo ele OS dias Ílteis para processar o Bivl .- boletim de
mcdição. c comunicar a Contratada a elctivação da mediçüo e o valor correto para elllissi\o da nOla
liscal através e-l11ail ou por olkio:

x - t\ nOla fiscal eletrônica podeni ser encaminhaela Vln email: "h ", "

'.' ~\! /; 11 ~1~11 ,lI .'!~:-i~tl~.\_(~.!-'_l.I.1)].J~X:

()- i\ COMISSÃO PERMANENTE DE ivlEDIÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENIIARI!\. OlllUS
I: VERIFICAÇÕES DE ESPEC[FICAÇÕES terá até 02 elias úteis para assin,lrcm o 1\1\-1 - holelilll
de mcdição OFICIAL e encaminlui-Io aos departamentos pertincntes ao proccsso de pag,lI11ell\().

CL ..\lISULA D[.:CIMA PRIMEIRA - DA RESCISAo

11.1. ,\ inexeeuçào. tOlal ou parcial. do Contrato ensejmú a sua rescisão. c('m as conseqliéncÍ;)s
prcI'islas na I.ei Federal n. "X.óóóIl993 c n" 10.520/2002.
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CLAuSULA Dí~C1MA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

I~.1.Os lel1110Sdo presente Contrato deverão scr cumpridos fielmcnte pclas partcs. de acordo CllI1l

as condiçõcs al'cnçadas no Edital da ('oncorrcncia para Registro de Preços n". 00 I/20 19. Processo
.'\dminislrativo n" 02912019. que passam a ser pane integrantc deste instrumento contr:lIual.
independentemente de transcrição.

Cl.AUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DO FORO

13.1. Fica eleilo o foro da comarca de Congonhas . MG para dirimir dli\'idas e decidir pendcnci;ls
jurídicas proveni~tllCs deste contrato.

13.~. E por estarem as partes justas e contratadas. assinam o presente contraio lawad(l em -' (trcs)
vias de igll<lilcor e Ilm11a. juntamente com 2. (duas) testemunhas.

Congonhas. 09 de janeiro de ~020.

JM

TISI"ErvIUNIIAS:

I"-~

lO
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W PMC/04212020

P A N°. PMC/3132/2020
ADESÃO: na 001/2019
PRC/097/2020

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua
Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o
na 16.752.446/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, José de Freitas
Cordeiro, que por força do Decreto na 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente aditivo a Secretária Municipal de Obras, Rosemary Aparecida Benedito e o
Secretario Municipal de Gestão Urbana. José Vicente Santana, e do outro lado, o consórcio
de empresas constituído entre: JM CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS DE SÃO JOÃO DEL
REI LTDA, CNP J: 03.703.636/0001-98, com sedc na Rua Engenheiro José Luiz Amarante,
na 255, Bairro COHAB. São João Del Rei-MG - CEP: 36.302-180 e ENCEL
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS UDA, CNPJ: 17.216.268/0001-68.
situada a Rua Rio Araguari, na 1705. Sala 606, Santo Agostinho, Belo Horizonte-MG _
CEP: 30.190-118, representadas por .JÚlio Margues, CPF sob o na 013.500.196-07 e
CREAIMG na I4720S/D, resolvem. considerando a solicitação e justificativa feita pela
Secretaria Municipal de Obras em sua Comunicação Interna na. PMC/SEOB/116/2020,
documcntos anexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela primeira
vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLAuSULA PRIMEIRA - Objeto

1.1- Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de serviços existentes e a inclusão dc
serviços novos, que corresponde ao percentual de 23,58% (vinte e três vírgula cinqüenta e
oito por cento) do valor do contrato; confoIlne planilha em anexo.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal no 311.58, I c/c ar1.65, inciso I, alíneas a, b e & 10
da Lei 8.666/93.

2- CLAuSULA SEGUNDA - Valor

2.1- O valor do presente aditivo é de RS 1.035.954,66 (um milhão trinta e cÍnco mil
novecentos c cinqüenta e quatro reais c sessenta c seis centavos), sendo o valor do
acréscimo de serviços existentes RS 197.846,69 (cento e noventa e sete mil oitocentos e
quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos e o valor da inclusão de serviços novos RS
838.107,97 (oitocentos e trinta e oito mil cento e sete reais e noventa e sete centavos).

3 - CLi,uSULA TI~RCEIRA - Recursos Finnncciros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo COrrera à conta da seguinte dotação
orçamentaria vigente:

Órgão: 17 - Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Unidade: 04 - Diretoria dc Concessões Públicas
Centro de Custo: 0021 - Extensão de Rede Elétrica Municipal - Parcer:as Cons.
Públicos - Emenda Vereador
44.93.51 - Obras c Instalações

4 - CLAuSULA QUARTA ~ ..

..--
/'/
( /
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E estando justas e acertadas finnam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 18 de junho de 2020.

~~~~e.~
,,//.-José de Freitas deíro //
'I2J:efui-l€rMunicipalde Congoiihas

'io-<--!b 1., '\AL cllp .
Rosemar~ APãrecida Benedito
Secretaria Municipal de Obras

IÍ/1 ,
~~»tc.

J ose--VlCenteSántana
Secretário M cIpa de G tão Urbana

TESTEMUNHAS:

l'-~ 2' -
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PLANILHA DE CONTROLE DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (P.CAC)

OBJETO: Execução de obras c serviços de engenharia elétrica pmn conslruçiio de extensão de rede de energi<l elétrica e iluminação pública, no
Munidpio de Congonhas. MG.
CONTRATADA: Consórcio de empresas constituído entre: JM Construções Elétricas de São João Del Rei Ltda e Enccl Engenharia de Construções Elétricas Ltda
Contrato nO PMC/042!2020 do 09/01/2020

Contraio Aditivo~Tipo Dala Indenização Reajuste Reequilíbrio Valor-O as e Serviço Novo Acréscimo Supressão
lrnpaclo

Vnlor AtunlizadoFinanceiro

PO R$ 4.393.644,43 R$ 4.393.644,4:

'0 Valor! R$ 4.393.644,43 RS 838.107,97 R$ 197.846,69 RS 0,00 R$ 1.035.954,66 RS 5.429.599,m

% PERCENTUAL ADITIVO 19,08% 4,50% 0,00%

SERViÇOS
ACRÉSCIMO SUPRESSÃO

NOVOS
TOTAL DA VARIAÇÃO 19,08% 4,50% 0,00%

23,58% 0,00%

-

I

? Cf
~ ~• = '", N=.. = ~~

AIJI~ILl2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

OBRAS DE EXTENSÃO DE REDE URBANA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA l
I ADITIVO DE INCLUSÃO DE MATERIAIS - ITENS NOVOS - ACRÉSCIMO

-- -
QUANTIDADE PREÇO

ITEM MATERIAIS UNlD
PLANilHA CONTRATADO

ACRÉSCIMO UNITÁRIO VALOR TOTAL
t~DJTIVADA CONGONflAS

1 CHICOTE SIMPLES 2,SM PARA IP POSTEAÇO OCTOGONAl PC 11,00 0,00 11,00 R$ 698,08 R$ 7.678,83

2 CONETOR CUNHA Al50MM' COM ESTRIBO PC 132,00 0,00 132,00 R$ 13,89 R$ 1.833,31

3 ELO FusfvEl BOTÃO 500MM 2SK PC 20,00 0,00 20,00 R$ 4,32 R$ 86,44

4 ElO FusfvEl BOTÃO 500MM 12T PC ]0,00 0,00 20,00 R$ 3,92 R$ 78,39

5 ESPAÇADOR lOSANGULAR PARA SO-150MM' PC 200,00 0,00 200,00 R$ 27,10 R$ 5.420,00

6 FITA ISOLANTE AUTO-ADESIVA 19MMX10M PC 160,00 0,00 160,00 R$ 18,45 RS 2.953,78

! - GRAMPO ANCORAGEM PARA CABO 150MM' PC 15,00 0,00 15,00 I R$ 15,88 R$ 238,20H= IDENTIFICADOR DE FASE C PC 490,00 0,00 490,00 R$ 0,69 R$ 338,10

lUMINÁRIA ORNAM PARA POSTE - LED 70 W PC 5,00 0,00 5,00 R$ 446,76 RS 2.233,80

10 lUMINÁRIA lED SMD 60 Vi PC 500,00 0,00 I 500,00 R$ 541,58 R$ 270.790,00

11 LUMINÁRIA LEDSMD 100 IN PC 40,00 0,00 40,00 R$ 740,28 RS 29.611,00

12 LUMINÁRIA LED SMD 180 W PC 127,00 0,00 127,00 R$ 998,54 R$ 126.813,95

13 LUMINÁRIA lED SMO 200 'N PC 198,00 0,00 198,00 R$ 1.260,00 jl$ 249.480,00

14 POSTEAÇO IP OCTOG ENGA5T 11,3M P/ CHie/SEçÃO RETA PC 71,00 0,00 71,00 R$ 1.075,26 RS76.343,22

15 SUPORTE IP 2 LUMINÁRIAS POSTE RCOU AÇO 4,5/5/6/7/9/1O/12/14M PC 20,00 0,00 20,00 R$ 187,29 R$ 3,745,89

16 TRANSFORMADOR MONOFÁSICO 15KV 15KVA PC 10,00 0,00 10,00 R$ 2.135,18 RS 21.351,84

17 TRANSFORMADOR MorJOFÁSICO 15KV 37,SKVA PC 5,00 0,00 5,00 R$ 3.328,84 R$ 16.644,22

18 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO lSKV 300KVA PC 1,00 0,00 1,00 R$ 22.467,00 R$ 22.467,00

TOTAL DOS MATERIAIS R$ 838,107,97

.0'2,,\'::.> 'JJ
Rosângela Apolinário Costa - - Rosem'à'ílf~~arecida Benedito i[ ;;

Diretora de Obras Secretária ,'vlunicipal de Obras ~
( I~= ~
i , = ,::

/ I .
__/ í/~-~

/~
= ~

, ,"\ Júlio Mrlrques

CJl :';>

I" <:...:> ~ ....J-.:] g
JMM Construções Elétricas de sã6 João'pel Rei L\da/Encel Engenharia de Construções Elétricas Ltda ,"\;..: o~~ __ j..,. ..••""",:O - -~ ....------- ~_..--•.....• - '"' -.,..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

0811/15 DE EXTENSÃO DE REDE UR8ANA E ILUMINAÇÃO PÚBLlC/I
/lDlTIVO DE INCLUSÃO DE MATEIIIAIS -ITENS DO CONTHATO - ACRÉSCIMO

-- - . --,",","'~"""'--- _...-.---- .- . .•~-" -- .
QUANTIDADE I PREÇO

ITEM UNID
..-.

MATEHIAI5 PIJINIUiI\ CONTRATADO
ACllt5C1MO lINITÁlllO VALOHTOTAL

ADlTlVADA CONGONHAS

2

1

7.3

19

17

6

12

7.9

33

30

40

41
__ 47.

44

AFASTADORARMAÇÃOSEGUNDARIA500 MM PC 58.00 20,00 38,00 Il$ 125,12 R$ 4.754,5'S

ALÇAPARAESTRIBOA8ERTA PC 329,00 168,00 161,00 R$ 10,7,1 R$ 1.729,14

ALÇAPIlÉ-FORMADf, CA/CAL70MM' PC 229,00 145,00 84,00 R$ 6,00 R$ 504,00

ANELCAIXAl8 CONCRETOPREMOLDADO PC 100,00 50,00 50,00 R$ 96,89 RS 4.844,50

AROCOM TAMPA ARTICULADACAIXAlB PASSEIO PC 100,00 50,00 50,00 R$ 147,82 H$ 7.391,00-
BRAÇADEIRAPLÁSTICACABOMULTIPLEXADO PC 1.342,00 985,00 357,00 RS 1,25 R$ 446,25

BRAÇOCOM GRAMPO DESUSPENSÃOITEM2 PC__ 241,00 75,00 166,00 R$ 32,25 RS 5.353,50

CABOALlX 70MM'lKV M 12.278,00 7,780,00 2.498,00 R$ 5,97 R$ 14.913,06------------- ~CABOALlX240MM' 1KV M 352,00 198,00 15ft,00 RS 22,48 R$ 3.461,92---------_.CABODE,:ÇO H5 3/BP (9,5MM) 7FlOS __ M 3.10M2 1.834,93 1.269,49 R$ 8,42 .R$ 10.689,11

CHAS51410MM PARAPLACASDE IDENTIFICAÇÃO PC 20,00 10,00 10,00 R$ 9,43 R$ 94,30

CfIAV[ FusfvEL15KV PF 100A 7,11<A PC 171.00 88,00 53,00 RS 268,04 R$14.20G,12

CHICOTEDUPLO 2,5M PARA11'POSTEAÇO OClOGONAI, PC 50,00 10,00 40,00 H$ 1.035,76 R$ 41.430,40'

CINTADEAÇO D 180MM PC 148,00 99,00 49,00 H$ 18,07 R$ 885,43._-----
48 CINTADEAÇO D 220MM PC 729,00 290,00 439,00 R$ 20,55 H$ 9.021,45

- -----49 CINTADEAÇO 1J230MM PC 793,00 350,00 443,00 R$ 21,62 Il$ 9.577,66. ---- -- .. .-
57 ~OBERTURA PROTETOH/\ OUCHAOAIXATENSÃOTHANSFORMAOORITEM 1 PC 220,00 88,00. 132,00 R$ 9,89 R$ 1.305,48

59 COOEnTURAPROTE'fORA PARABUCHAOI' EQUIPAMENTO PC 190,00 '18,00 112,00 H$ 8,59 R$ 962,OB

Gol CONErOH CUNHA CU ITEM 1 PC 903,00 390,00 513,00 R$ 5,72 H$ 2.934,36-
1-_71. __ ~~NETOR FORMATO H ITEM1 (AA 13-34MM' / 13-34MM' _. PC 296,00 89,00 207,00 HS 2,72 _ RS 563,04

_ 72 CONETOR FORMATO H ITEM 7.CIIA27-5'\MM' / 13.34IviM' _ PC 253,00 B9,00 164,00 •• R$ 3,48 H$ 570,n i. c:

73 CONErOR FORMATO H ITEM3 CAA47..67MM' / t,7.-67MM' ••_, p_C___ _ 141,00 89,00 52,00 .. R_$~99 __ RS 311,48 .; c:

16 CONETOHI'ARA,\TEHHAMENTO DE FERRAGENSDE lI' /", PC 1.722,00 702,00 1.020.00 H$ 1,14 H$1.774,BO; c:

18 CONETORTÊRMINAL,';f~RllAMENTO_:.EMPOHÁRlÕP/ClíAvE5 '---Z-::i- ~~ :..C __ e-..2?~~0 -~:~- 9B,00 •.•.._73,~~ =.!.\$ !>,~ -= .__ R$ 419,03._ i ~
~~ ~()_~TERMINALCO~PRE5S~~~_OM~ !L__ -I. 1'<:""' !?.?~~._.__.!~~?.~~:92 "::$ 1,54 ..'!::.167,86 __ :

80 ~Nr:rOH TEHMINAI.COrv1I'HESSÃOlf AÇO 6,4MM / 21MM' 7 \ '.' PC 7.74,00 98,00 116,00 H$ 1,94 HS341,44 l"• " ._._~ . .__ ••__ ._._.~ .••~ _. .._. __. ~ . .___ __.-. L~_~_.~__ .__" __

.' 1de



/-", ./
I.,'.:.--,..~_c.-/.......-:-L.J'.?> .•...-./ 2. ~-5r.:/' PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

C7--- "-J" :v1'.? OBRAS DE EXTENSÃO DE REDE URBANA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA

ADITIVO DE INCLUSÃO DE MATERIAIS -ITENS DO CONTRATO. ACRÉSCIMO

-
QUMITIDADE PREÇO

ITEM MATER/AIS UNID
PLANilHA CONTRATADO

ACRÉSCIMO UNITÁRIO
CONGONHAS

VALOR TOTAL
ADIT/VADA

84 IDUTO PEAD CORRUGADO DEI' 90MM PC 2.800,00 980,00 1.820,00 RS 9,28 I R$ 16.889,60

8S ELO FuslvEl80TÃO SOOMM 3H PC 150,00 43100 107,00 I R$ 3,72 p,s 398,04

87 ELO FuslvEL BOTÃO SCOMM 12K PC S2,OO 5,00 47,00 I R$ 3,9S P.$ 185,65

90 ESTP.180PARA BRAÇO TIPO L PC 80,00 47,00 33,00 I R$ 11,92 ES 393,36

102 ISOLADOR ANCORAGEM POUMÉRICO lSKV PC 362,00 290,00 72,00 R$ 45,04 R, 3.242,88

105 ISOLADOR PINO POllMÉRICO lSKV PC 455,00 297,00 158,00 R$ 19,87 R, 3.139,'\6

i17 MANilHA SAPATILHA 50KN PC 356,00 290,00 66,00 R$ 12,42 R$ 819,72

124 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA M16X 70MM PC 4.211,00 3.980,00 231,00 R$ 3,20 RS 739,20

156 POSTE CONCRETO CiRCULAR 12M 600DAN PC 44,00 9,00 25,00 R$ 1.237,28 R$ 30.932,00

169 S~PORTE 240MM TRANSFORMADOR POSTE CC PC 70,00 48,00 22,00 R$ 111,55 RS 2.454,10

I TOTAL DOS MATERIAIS R$l97.846,69

I"~;~\'.~ :;{<I%. ~'1.:::,yl~_
Rosâng'ela Apolinário Costa Rosemary'A arecida Benedito..

Diretora de Obras Secretária Municipal de Obras.•..•.
i,
; . , ~.,-'d~...:-
": Júlio MarqUes '.
I

JMM Construções Elétricas de São João Del Rei Ltda/Encel Engenharia de Construções Elétricas Ltda. .
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.l'.,,>'//,',f./'>'// 2 .~).~~ PREFEITURA MUNICIP,'L DE CONGONHAS

[.:7' ".'---"'lJBHAS DE EXTENSÃO DE REDE UHBAN~ E ILUMINAÇÃO PÚBLICA

MAPA DE COTAÇÃO. ITEM NOVO

- - -- == ..... - -
FORNECEDORES

ITEM MATERIAIS UNID MEDIANA
FORNEC.1 FORNEC.2 FORNCC.3 FORNEC.4 FORNEC.s FORNEC.6

10 LUMINÁRIA LCOSMD 60 IN pç R$ 670,80 R$ 599,36 R$ 483,80 R$ .05,27 R$ 541,58

11 LUMINÁRIA lED sMD 100 IN pç R$ 786,60 nS 679,88 R$ 693,95 RS 1.099,00 R$ 740,28.
12 LUMINÁRIA lED SMD 180 IN pç R$ 972,00 RS 985,32 RS 1.011,75 RS1.053,90 R$ 998,54

13 LUMINÁRIA lED sMO 200 IN pç R$ 1.260,00 R$ 1.190,00 RS 1.298,35 R$ 1.260,00

18 TRMSfORMADOR TmrAslco 151<v3001(VA pç RS21.142,88 R$ 22.467,00 R$ 24.800,00 R$ 22.467,00.__ .
.

~.ECEDOREs: LUMINÁRIAS
I
,

1.llUMATlC S/A ILUMINAÇÃO E ELETRDMETALÚRGICA \ '
,

2. IlUMEF INDÚSTRIA f COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS I.TOA ,
3 .LEDCONSUlTING - MOCAO PROJETOSLTOA

\.
,,'\

4. RlUX J " o'
I.•....•-~

S. lEDSTOCK

6.llUMINIM

FORNECEDORES:TRANsFORMAOOn

~

/j1 . SMR Renres~ntações Comcrclols Elrell ~ '"_. ---._- 'dJ~ ..
~.

;;;-
2. ITa Equipamentos E/(!trlcosLtrln '-I'"'; " .. -, " '" ", ~.j(,.,.~",I.J' I.V ..' 1aM .1' •. ,1(..,.1 ••.• =Si.lc.-ct."ri(l Mlhlicipc:l de Ouras u

3 - loja F.letrica Ltda = ~.:.. = 3
<:J1 ". '"'- n'- .i.. =

-
.__ 'UO'_•.••"'..."•••._""-..u- .•...•.....•.4'.•.••..•~_••_ ••.1"'--.= •.••~~,,_...r' .•••.•_.""""""U",.,._ •.•~.~........,.. ••.••._~, •.••..•.__ ._" ••=w.. ••••. _~_.,..,.~ .••.~_ •.•_ .••_..,.. __ ~........._' ••..•......, •..A~ _____ ••••"'"..,.._ .••...,
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é..__ i//d.---;,C;-'/<'- 2.~5/ PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

.•• _' /- -c....... ~"": G
.~ OBRAS DE EXTENSÃO DE REDE URBANA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA

MAPA DE COTAÇÃO. ITEM NOVO

FORNECEDORES
ITEM MATERIAIS UNID MEDIANA

FORNEC.1 I fORNECZ FORNEC3T fORNEC4-T FORNEC.S -I FORNEC.6

EDITAL_DE. CONCORRENCIA.
rJ 001_2019 CIGEDAS

ITEM MATERIAIS UNID
PREÇO REGISTRADO NA ATA

DO CERTAME

1 CHICOTE SIMPLES 2,SM PARA IP POSTE AÇO OCTOGONAl PC RS 698,08

2 CaNElOR CUNHA Al5CMrvP COM ESTRIBO PC R$ 13,89

3 elO FusfvEl BOTÃO SOOMM 2SK PC I R$ 4,32

4 ELOFusfvEL BOTÃO SOOMM In PC R$ 3,92

S ESPAç.:\DOR lOSANGULAR PARA 50.150MM~ PC R$ 27,10

6 FITA ISOLANTE AUTO.ADESI\fA 19fv1MXI0M PC R$lS,46

7 GRAM?O ANCORAGEM PARACABO 150MM' I PC R$ 15,88

8 IDENHICADDR DE fASE C PC RS 0,69

9 lUMINÁRIA ORNAM PARA FOSTE - LED70 W PC RS 446,76

14 POSTE AÇO IF OCTOG ENGAST 1l,3M P/ CHIC/SEÇÃO RETA PC P.$ 1.075,26

15 SUPORTE IP 2 LUMINÁRIAS POSTE RC OU AÇO 4,S/S/6/7/9/10/12/14M PC R$ 187,29

16 TRANSFORMADOR MONOfÁSICO 15KV lSKVA PC R$ 2.13S,18

17 TRANSFORMADOR MONOFÁSlCO 15KV 37,5KVA PC R$ 3.328,84

'. Júlio Malq ues
\ . .

JMM Construções Elétricas de São João Dêl Rei Ltda/Ence! Engenharia de Construções Elétricas Ltda
: , ;''-.../

Rosàngela Apolinário Costa
Diretora de Obras

/
'-.

Rosem~~~arecida Benedito
Secretária Municipal de Obras
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Belo Horizonle. Quinta-feira.30 de abri]de 2020

ENCEL ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTOA

BELO HORlZONTE/MG UNlELECTR/C

Att.: JOSÉ MARCIO

S/Ref.:

Proposta nO: 0372/20.19

ENTREGA

Imediata

TOTAL

24.800,000

LOJA ELÉTRICA LTOA conforme abaixo ..:
UN PREÇO IPI

PC 24.800,000 O

Apresentamos proposta dos ;:uodutos de nossa representada
IT QTDE DESCRiÇÃO

1,00 TRAFO OLEO 300KVA 3F.13.8KV-220/127V 2"9557 FABRICANTE
ITAM P.CEMIG

TOTAL R$ 24.800,00 IPI R$ 0,00 GERAL R$ 24.800,00

ICMS

S. TRIBUTÁRIA

IPI

PAGAMENTO

Aliquota de 18%, já inclusa nos preços ofertados.

Não há ;ncidência

Não ha incidência.

28DDL

Preleiturz l'u~.o: t:..;:

000542
..I:NTREGA Imediata / 10 dias, sujeito a confirmação

,~ATERIAL POSTO FOB - Belo Horizonte/r'1G

VALIDADE SOlAS

Na expectativa do bom acoihimen~o desta, subscrevemo-nos

Atenciosamente

Dl EGO FRAGOSO
Telefax: (31)32950277 - Cel: (31)988673708
e-mail: diego.fragoso@unieleetric.com.br

0372/20.19 Página 1 de 1

UNIELECTRIC REPRESENTAÇÕES TÉCNICAS LTDA
RUA KEPLER. 359 I SI l1::\P.AIRRn. <::.1!\IT6I (Irl" Cfel"" U,...n.-,,... •...•..•.,••...•

mailto:diego.fragoso@unieleetric.com.br


31512
30/04/2020
15/05/2020

CEl:

PROPOSTA NQ:
EMiSSÃO:

VALIDADE:
REFERÊNCIA:

E-MAil: r"ulo@encel.com.br

FONE: (031) 2559-8310

FAX:

ITB EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA
RUA DEVANIR TERENCE. NO 161. BAIHRO: PARQUE INDUSTRIAL RAIF MEIIANA

CEP: 16206012 - BIRIGUI/SP
(NP!: 46.151.130/0001-26 INSCR. ESTADUAL: 214.009.850.112
'ONE: {1813643-8000 FAX: (1813643-8016

ClIENTE: ENCEL ENGENHARIA DE CON5THUCOES ELETRICAS LTOA

A/C SR_(a): JOSE MARCIO

CNPJ CPF: 17.216.268 0001-68 INSCR_ EST.: 062.006.538 0087

, ....

" .
EQUIPAI'IEnTOS ELÉTRICOS

ITEM

1

2

3
4

5
ti
7

8
9
10
11
12
13
14
15

DESCRiÇÃO

TRAFO 3F 300,OKVA 13,8KV 220/127V [249SS7J

PADRÃO

CEMIG

UNID.

pç

QTDE

1

ICMS IPI
(INCLUSO) (ACRESCER)

12 % 0%

ENTREGA

(DIAS)

140

PREÇO
UNITÁRIO (R$)

22.467,00

PREÇO TOTAl
(R$)

22.46'

CONDICOES COMERCIAIS:
DESTINO DA MERCADORIA: CONSUMO - NÃO CONTRIBUINTE

CONDiÇÕES DE PAGAMENTO: 28/55 DIAS DA DATA DO FATURAMENTO;

CONDiÇÕES DE FRETE: CIF SEM DESCARGA,BELO HORIZONTE. MG;

EMBALAGEM: INCLUSA (SE NECESSÁRIO);

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS (R$):

VALOR DA SUBST. TRIBUTÁRIA (R$):

VALOR 00 DifERENCIAL DE ICMS (R$):

VALOR DO IPI (R$):

VALOR TOTAL (R$): 22.45

CONDiÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO:

»EM CASO DE CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO. POR 6ENTIlEZJI OfiCIALIZAR POR FAX OU E-MAil. CITANDO O N' DESTA PIlOPOSTA.
»A APLICAÇÃO DA SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA E/OU DifERENCIAL DE ALíQUOTA DE ICMS ESTA SUJEITO A lEGISLAÇÃO VIGENTE DO ESTADO DE DESTINO. MESMO NÃO SENDO DESTACA
»AlíQUOTA DE IPI REDUZIDA A ZERO CONFORME TABELA TIPI E DECRETO lEI N' 7650 DE 23/11/2011;
»A CONDIÇÃO DE PAGAMENTO ESTA SUJEITO A ANAUSE E APROVAÇÃO 00 CADASTRO;
»0 PRAZO DE £NTREGA ESTASUJElrO À ALTERAÇÃO NA DATA DA CONFJRM .•\ÇÃO DO PEDIDO E.MEDIANTE APROVAÇÃO DO CADASTHO;
»

9NOSCAr~
2 i!i:
••" C:l ~.. =
1 ç, <::.~.,

Ul c.

SACIM.

LABORADO POR: Isabely Vidoto / ANALISTA DE VENDAS / E-MAil: vend<1s.part@itb.ind.br / fONE: {OIS} 3643.8010/ FAX; (18) 3643-8016

I\PROVArJO POR; FI.1Vi:m~dos $imto<; \.<'lhr::ll / ANAt.tSTA DE VENDAS I E~MAll: vendas03(@itb.ind.br/FONE: (01813643~80S8/ roJR\ ~h4~.HOlfi

mailto:vendas03@itb.ind.br/FONE:


~~_:r; ~:-o\:I?::, ; ':. ~,;:tS
1mcr. Emdvzt 620065380087

E-mail: plluloGlar: ••• I.com.llr;josemerclo@cncol.com.br

Telefon( AdiciOr'l/lt

000544

Jí=~« R» ROMAGNO!..E~;7

C6d. M lndústria:

SMR Representacoes Comerciais Eireli
~u.~ 8af':g.J. 3C~/01- Ceo: 3073"0"':10 • C,lí{Mit ElH/~(,
Tclef3lt' (31) 3<:11.2055

Informações sobre o Cliente - Código
KlIZ:iOSocIal: ENCEL ENGENHARIA DE CONSTR.UÇÕES nO"RICAS lTOA

Comprador: Paulo

êflde'~o: RUA; ARAGVAiU, 1705 CJ 6Dl SANTO AGOSTINHO, CEP 30190-111 ~ BELO HORIZONTé-MG

CN'iJICPF; 17.216.268/0001-68 RG:

Telefone; (31) 2 S59~8310

Fax:

ObSCI"/1Jç;)o;CUENTE NÃO ~ CONTRIBUINTE DO J:CMS - eOD I>-:rrv PIUNC CNPJ 42.21-9-02 _ Construçllo de c,Staçõos o rcdlJS do distribuiçlio de energi1J
elétrica

, Iniormações sobre o ORÇAMENTO. N° 14206

!"dvs:"I:l: ROMAGNOlE - TRANSFORMADORES INDUSTRIAL Cilla da VCN!.l:

30/04/2020

CQ'lC;(.âo de Pag:o: 28(56(84 Tipo de Fret~: CIF
Fiscal:

Nota

Sta:us:

End. EnU"eg1J:RuõI Rio Elba nO 150, Bairro RIacho dils Pedras, Contagem ~ MG _ Fone: 25598310 Robson I Paulo TelefoM
Ar<lguilri -31-32918922

Er,c. CobrJnç~:

Cód.
I Embalagem

R$ Unit
IPI ST Peso R$T 'IRSTotaIProduto Marca NCM Qtde

R$ ata ('{Unidade % (Kg) c Imp.
t 3:iÓ6S1 ITtl.A.NSFCR.~.lADOR TíUF 300/13,80-12,60/ 220-127 MG 850<:2100 ! '21.142,88 o 0,00 0,000 2:.142.8S1 2UQ.:

Total Itens R$
Qtde Itens Peso Bruto Total (Kg) I Peso Uq. Total (KgJ IPI RI ST R$ Frete I Total Final R$sI impostos

21.:42.85 t C.OCO '<9 i 1.091.000 )(9 0.00 0,00 0,00 I 21.142,83

.E.Hoquc rot"tivo sujoito :: "HOfDÇ.10 "tó " confl"m,,{1jo do p~djdo IlSsinado na f5brica, aprov3do técnico I] financclfJmentl] .
• Atent.3r-se as observações do pedido, para ovitarmos futuros transtOrnos.

Obs~rvaç:io
Cliente n:to (, contrIbuinte do ICMS
MDtcriaJ par:! Consumo
M3teriol pedriio CEt-.11G

O<!sc.3rga por contJ do cliente - Caso haj3 c.3ncelamento/dl! .••oluc~o do m"terial. o frete <:or.3 por conto do cliente.
Frete:
Comprador:
Validade da Proposta: 05 DiDS

ftMíl1l1eOliveif~ • Ver:decorPaule • Compracor

mailto:I.com.llr;josemerclo@cncol.com.br


!milístl.ia e Comércio de Produtos Metalúrgicos Uda,
CEP-31.785-185 - FONE(31)3454.2111 F.o\X(31)3454.2111
Site:www.illllllcf.colll.br * ~mail:illlll1ef@illlIl1Cf.colll.br

Rua PASCHOAL DE ABREU N"427 Bairro .JacqucIinc- Bclo Horizonte - MG
ClVi'J- 170418.567/0001-85 INSCIIlÇ"Ao- 062.007.520-0U57

BELO HOHIZONTE,22 dc abril de 2020
Proposta 093/2020A

ENCEL I<:NGENHAHIA DE COSNTIWÇÜES ELETRICAS
Rua Araguari, 1705
Bclo Horizonte - M.G.

Ref.: Luminárias LED - Tecnologia Sivm

At.: Sr. José Márcio

0005~5

Atendendo solicitação infOl"rnamos preços e condições comerciais para
material solicitado:

LUMINARIA LED

I SMD 60 w- rç 684,00 RS599,36
Tecnologia SMD
LUMINARJA LED

2 SMD 100 W- pç 30,00 R$679,88

Tecnologia SMD
LUMINÁRIA LED

3 SMD 180 W pç 127,00 R$985,32
Tecnologia SMD
LUMINAR IA LED

4 SMD200 W
I'Ç 198,00 R$1.190,00

Tecnologia SMD

Prazo entrega: 20 dias após pedido
Condições de pagamento: 28/56 dias
Validadc proposta: 30 dias

Atenciosamente,

Walmar Alves - ILUI'vIEF
(31) 3454.21.11 99692.58.77

http://Site:www.illllllcf.colll.br
mailto:illlll1ef@illlIl1Cf.colll.br


""ln ~,.
MDCAD PROJETOS LTOA _~ c:> t; :
l~un Alo!,hõ) di:' Unlros, 180 • 105 - São Múl,"u' :')\lll C!..ZfOl;;L,.. i
~.1G- CEP: 36025.175 :~ c:..., ti
!,\[JCI\{) rIl0JtlOS LUM ~ i
CNPJ: 25.0!l0.1)I'",,000l.27

(32) 9RB6G-~250

ENCEL
cr..rPJ \7 '-Ir. :l'(jUiCOO~.6!.:

Vnlid<)(J~da prcpos,ln
21/05/2020

Rll~A''''.Jlla,l. 1705.6" <I,I(iM' SOlIl[()A9Q~li"llo. 9rto Horil(.nl(>. MG - C£f>: 3019{)-111
Pll:vlsãod~ entre!)"
Em õlt{>20 dias ólp6S ,1
(onr.flllilçao da Ordem
de ComprO) do ctl«I'le.

330.91~.20'183.80LU.'.\J~:ÁRlfI P,WA ILUMIN"Ç},O PÚBLICA leU.
l£OlOlOGtA SMO. COM lOMIIDA EMBUIlOA
!'/Ruí J rlNOS

1,1. lUM:NÁRlfl PARA IlUI/.INAÇÀO
PÚDtlCr, lEU 60V'l

~ P_'_'d_"_'_'_'5_._~_,_,' D_._'_'_'h_._d_'_'_"_'" v_"_'_'_"_"'_"_'_', 5_'_'"_"_'_'_' _,

70 B18.!>O&93.%~\3. lUMtfIÁRI.\ P/lR/\ Itu~,~INAÇÃO lUMINf.I'IlA !'ARA IlUMlfMÇ,\O PÚtJLIC/\(lO.
PlJUliC/\ LEO ~OOW TECNOLOGIA $MO. COM TO~MDA [MlIUfIOA

P/REl t 3 PINOS

30
-------------------------------------------------------

----------------------------------------------- -----
1.27 M,. lUM1NAm/\ rMIA IlUV,INAÇ':,O lVMIIJ"f<IA PARA IlUI.~INAÇÃO rüouc/\ lEO.

PlJOtlCA tED 180W TECNOLOGIA SMD. COM IO.','AOA EMI:lUTIDA

P/'lHt 3 PINOS

1011.75 11B"92.25

2S7.07J.301290.3'>lUMINÁRiA rARA rWMINAçÃO púeUCAl(O .
lCCNOIOGIA S',~D. COM lO ....,hO" [MllUTrOA

PiRElí 3 PINOS

•\1. tUM:NI\RIA PARA :L\JMtNAÇÁO
I'ÚnUCA lEO 700\'1'"

---------------------------------------------------

lo: ..•• 737.303.25

Valor li'l"ldo 131.303,'25

FOI"'/! de pol90menlo:
30 d;<l~ilPÔ~ a Oldllm de Com:>,,, emi;iDa pelo ([.('!ll\.'.

( {



Orçamento no.:

Data:

SR 00167. 0420

22/04/2020

.'~

rnorOSTA COMEnCIAI.

R,1l10; ILUMATlC S/A ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚHGlCA Cliente: ENCEl ENGENHARIA

CNPJ: 31 2SS9 8310 Preleilvra :.:~n.dE :;r:101has
Endereço: P.. Telmo Coelhho Filho' 120.1 Altura do 11m 14.7 da Rodovi~ Contato: Sr, José Marcia Pires nnn,,1.

RilP050 Ta\rar!'5) . Vila Albano /osem;:)rc!o@encei,com.br 7
Cidade: IP

UF: IP REPRESENTANTt: COMERCIAL I/elorl~C~~,~':.~:.:!' ;': .•.:.5H-
Tf'.lefone: 5511 2)490290 Nome: Sandra Rios

email: !.2fS!!...~'t@1I01.COnl.br Tl!\cfonl!: (31)996195970

Contato: Sandra íilo~ emal1: roccli, Sol nd ril01uol. cOf.:!!.hr

O"RA, I CONGONHAS. MG I CRM ID]

RESUMO DA PROPOSTA

ITEM Dl:SCRIÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

lUMINÁRIA lED SMD 60 W luminliri;; modelo LPL ARES50, na potcncia de 60W, RS 670,80 RS 455.827,20,
tornada de 03 contatos, SOOOK,1201nt/W

'54

, I.UMINÁRIA lED SMD 100 W LuminárIa modelo lPl ARES100, na potência de 100W,
30 R$ 786,60 R$ 23.598.00

tomada d<:03 contatos, 5000'<, 120Im/W

lUMINÁRIA LED SMD 180 W Luminária modelo lPl ARESlBO, na potência de 180W,

3 tomada de 03 contalos, 50001<,1201m/W 17.7 R$ 972,00 R$ 123.4t.~,OO

LUMINÁRIAlED SMD 200 W • Lun1lnãria modelo lPl ARES200, na potênclêl de 200W,

4 tomada de 03 cont,1tos, SOOQK,1201m/w, '" RS 1.260,00 R$ 249.'180,00

I VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ &55.349.20

CONDiÇÕES GERAIS DE VE\lDAS:

~-.
Pagamento:

ICMS:
IPI:
Entrega:

rrete::
Validade:

Sandra
31996195970

30 dias do faturamento
18% inclusc
15% Incluso
2.S <l 30 dias
FOB SP
15 dias

mailto:/osem;:rc!o@encei,com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

P.A. W PMC/14684/20 19
ADESÃO: nO001/2019
PRC/289/2019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" PMc/d4in020" (~
I OG063G J

; :}i:tl:;lia (!~ '';-".1'.1'':, , ;: :!.;:" J

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua
Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o
nO 16.752.446/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, José de Freitas
Cordeiro, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente aditivo a Secretária Municipal de Obras, Rosemary Aparecida Benedito e o
Secretário Municipal de Gestão Urbana, José Vicente Santana, e do outro lado, o consórcio
de empresas constituído entre: JM CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS DE SÃO JOÃO DEL
REI LTDA, CNPJ: 03.703.636/0001-98, com sede na Rua Engenheiro José Luiz Amarante,
nO 255, Baino COHAB, São João Del Rei-MO - CEP: 36.302-180 e ENCEL
ENOENHARIA DE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ: 17.216.268/0001-68,
situada a Rua Rio Araguari, nO 1705, Sala 606, Santo Agostinho, Belo Horizonte-MO -
CEP: 30.190-1 18, representadas por Júlio Marques, CPF sob o nO O13.500.196-07 e
CREAlMG nO 147208/0, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pela
Secretaria Municipal de Obras em sua Comunicação Interna nO.PMC/SEOB/267/2020,
documentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela scgunda
vez o contrato originalmente firmado, cstabelcccndo o que se segue:

1- CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto
1.1- Constitui objeto do presente o aditivo qualitativo para a inclusão de locais a serem
contemplados com os serviços essenciais de infraestrutura no setor de iluminação e
extensão de rede elétrica.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal no artigo 65, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93.

2-CLÁUSULASEGUNDA
2. I - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitaren: com o presente termo.

E estando justas e acertadas firnlam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 09 de novembro de 2020.

/-7~?~-C~é to:é de Pre-iks-C~rdeir07
"'- Prefeito Municipal / ~i

r -
1,"",">",- .jJ 1e..~'.j_. IÂ. ~1.~
RosemarYtAparecida Benedito . .~' Fc~frs~~iana
Secretaria Municipal de Obra~ Se retáriõ Municipal de Gestão Urbana

fi 0---
f

Júlio Mar~ues .
JM Const~ções. Jé, 'i~as~deSãOP,OãO_?~I .Rei :A~a 1ENCEL'
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OBRA 60

OBRA 61

OBRA 62

OBRA 62.1

OBRA 62.2

OBRA 62.3

OBRA 62.4

OBRA 62.5

OBRA 62.6

OBRA 62.7

OBRA 62.8

OBRA 62.9

OBRA 62.10

OBRA 62.11

OBRA 62.12

OBRA 62.13

OBRA 62.14

OBRA 63

OBRA 64

OBRA 65

OBRA 66

OBRA 67

OBRA 68

OBRA 69

OBRA 70

OBRA 71

OBRA 72

OBRA 73

OBRA 74

OBRA 75

OBRA 76

OBRA 77

OBRA 78

OBRA 79

OBRA 80

OBRA 81

OBRA82

OBRA 83

08RA 84

OBRA 85

OBRA 86
OBRA 87

LISTA DOS LOCAIS

Contorno - Fase 2

Rua Padre Henrique Silvino

Diversas Logradouros
Benedito Quintino

Praça João Nogueira de Resende
Saudade
Padre Leonardo

Padre Alcides
Padre Gurgel
José Júlio (Férum)

Binário (Ao lado riacho Sar.~oAntônio)
Manganês
Marquês dc Bonfim
Marechal Deodoro
;:rancisco Senra Martins

Praça Dom Silve rio

Praça Sete de Setembro
Rua Alice Maria de Carvalho
Vitor Freitas

Dom Helvécio

Antônio de Abreu

Doutor Vitorino / Pç. Dinorah
Rua Bento Alves
Capitão Olímpio

Joaquim àa Rosinha

Maria Oelfina dc Freitas
Turim

Do Carmo
Av. Espirito Santo

Congregacional

Cés"r de Freitas
Inimá de Paula

Ginásio Manoel Santana
N. Senhora Ajuda

N. Senhora Ajuda
João Narciso
Florisbela

José Cruz Moreira
Aprígio Batista
Geraldo Marra

Prolongamento da Rua São Sebastião
Prolongamento da Rua dos Ferroviários

I

i Prefeitura :.:1);'\. C~ (:;;;.~-:h.:31

000602 I
~'.~. ;,'-':'~:.;_d

rf~~.:;h::;l:'~';:.~,~(;~,.

! OOC637
II')ir~\r;"~l;;i: ','c' ':,'.~~:i1

Santa Mônica
Praia

Centro
Centro
Centro
Cen~ro

Centre

Centro

Matriz

Prai<l
Praia

Praia

Praia
Praia

Matriz
Matriz

Santa Quitêria
Centro

Centro

Centro
Centre

Básilica
Alvorada

Alvorada

Pires
Vila Andreza

Fonte dos Moinhos
Grand Park
Grand Park

Grand Park
Alto Maranhão
Alto Maranhão
Alto Maranhão

Alvorada
Cidade Jardim
Jardim Profeta
Jardim Profeta

Pires
Zé Arigá

Pequeri

Lobo leite



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° PMC/042/2020

P A N°. PMC/3132/2020
ADESÃO: n° 001/2019
PRC/097/2020

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua
Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNP J sob o
nO 16.752.446/000 ]-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, José de Freitas
Cordeiro, que por força do Decreto n° 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente aditivo a Secretária Municipal de Obras, Rosemary Aparecida Benedito e o
Secretário t-:lunicipal de Gestão Urbana, José Vicente Santana, e do outro lado, o consórcio
de empresas constituído entre: JM CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS DE SÃO JOÃO DEL
REI LTDA, CNPJ: 03.703.636/0001.98, com sede na Rua Engenheiro José Luiz Amarante,
nO 255, Bairro COHAB, São João Del Rei.MG - CEP: 36.302.180 e ENCEL
ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ: 17.216.268/0001-68,
situada a Rua Rio Araguari, nO 1705, Sala 606, Santo Agostinho, Belo Horizonte-MG -
CEP: 30.190-118, representadas por .IÚlio Marques, CPF sob o nO 013.500.196-07 e
CRENMG nO 147208/0, resolvem, considerando a solicitação e justificativa feita pcla
Secretaria Municipal de Obras em sua Comunicação Intema nO. PMC/SEOB/302/2020,
documentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela terceira
vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

I. CLAUSULA PRIMEIR ..-\ - Objeto

1.1. Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo da execução dos serviços
por 12 (doze) meses, com inicio em 21/0112021 e término em 2i/01/2022, a pronogação
do prazo do contrato por 16 (dezesseis) meses, com início em 09105/2021 e témlino em
09/09/2022, e a inserção de serviços novos, conforme planilha em anexo.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal no art. 57, S 1°, inciso IV e art. 65, inciso I, alinea
"b", da Lei 8.666/93.

2- CLAUSULA SEGUNDA - Valor

2.1- O valor do presente aditivo é de R$ 60.4 J 2,40 (sessenta mil quatrocentos e doze reais
e quarenta centavos).

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação /~
orçamentária vigcnte: .- ,/\. .' ro-"~.".• " . ..""""'--1,.1. /

/
' '. ";' ;< 'r.(li. .•..•~. >~. /V :'.';< - '--~ CC co ~

Or~ão: 17 - Secr.etari~ Municipal de Gestão Urbana .Y: '1'.\;,,,,,,,,, .
UnIdade: 04 - Dlrctona de Concessões PÚblJcas 'j!
Atividade: 0.078 - Extcnsão de RCllc Elétrica Municipal - Paríférías Cpns. PÚbli,COS--?
Emenda Vereador 1 f 'J ) :
44.93.51-0braS~[nstalaçõe:0s,!j /; I

/] /'éit: .// '"
30AditConl.042/2020-Consórcio J~'lc Ence:l I.'",~r'~"lr....!,;,~:,,~cir!cBC!r.edi:o '

"~:",~,..:;~.:;:, ;'::.;::,,;.,~a\de CbWS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

4 - CLAuSULA QUARTA

4.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas c acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 22 de dezembro de 2020.

-~ ,..,---,......,
. . --...,.~ ---./ . /f ..' _ )' ..-'/" .''- .~ -' .----- '--"c:..--'----~--! __"-:.

.~ José de Freitas Cordeiro
P?ercito'-Municipal de Congonhas

.0. ~~.k.
R,;)emar) Aparecida Benedito

< . ~"i0.
1:se ente SantanaSOE{: do0."" u/1t

4" J'I.I M 6ri.11l
• " u !O I arques !jI~

JM Cons\ !ções, Elétricas ,de São João el ei td NCEL
V'ngenh~l~onstruções E étricas Ltda

TESTEMUNHAS:

l'. ~&-.

3°AdnCon1.042/2020-Consórcio 1M c Enccl 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

08HAS DE EXTENSÃO DE REDE UH8ANA E ILUMINAÇÃO PÚ8l1CA

ADITIVO DE INCLUSÃO DE MATERIAIS -ITENS NOVOS - ACHÉSCIMO

Obj<!to: Execução de obras c serviços de engenharia elétrica para construção de extensão de rede de enelgia elétrica e iluminação pública, no Município de Congonhas' MG.

CONTRATADA: Consórcio de empresas constituldo entre: JM Construções Elétricas de São João Del R{:lltda e Encel Engenharia de Construções Elétricas lt<Ja

PROCESSON' PMC{14684{2019

Adesão 001/2019 da ARP do CIGEOAS

PRC{289{2019

CONTRATON!?PMc/042j2020 de 09/01/2020

QUANTIDADE PREÇO

ITEM MATERIAIS UNIO
PlANllIfA

AOITlVAOA

CONTHATADO

CONGONIII\S
ACB~5CIMO UNITÁRIO VALOR TOTAL

R$ 23560,00

R$ 17,490,00

R$3.636,80

R$ 5.670,00

R$ 9.149,60

f{$ 90G,00

R$ 2.945.00

R$ 1.590,00

R$454,60

R$ 3",80

R$ 1.143,70

R$ 4,53

TOTALoos1\ÍATER~ R$ 60.412,40/7

~ff~

8,00

11,00

8,00

1S0,00

S,OO

200,00

---'-C::

J = f
.~ c::> ..•
:.i c:> .~~.-.~ o':) ".

,t:-- ::
e.-:

",:2-__ £

1 POSTE IIÇO 8 METROS PAnt. 02 LUMINÁRIAS (Al TUHA LIVRE DE 7 M) PC 8.00 0,00

2 LUMINÁRIA PUBLICA ORNAMENTAL 100 W PC 11,00 0,00

3 LUMINÁRIA lED SMO 40 VI PC 8,00 0,00

4 BRAÇO PAM IP TIPO CURro PC 150,00 0,00

-
5 CHAVE FusfvEl REPETIDORAMONOFÁSICA lS KV 7,1 KA PC 8.00 0,00

-
6 CONECTOR CUNHA CU ITEM 8 PC 200.00 0,00

-

1de 1



OBRA LOCAL DOS SERViÇOS BAIRRO SITUAÇÃO

OBRA 1
RUA HERMOGENES MODESTO - RUA ESTEFÂNIO DE

ESMERIL OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
BRITO

OBRA 2 RUA ANDRADE GUTIERREZ E RUA THIAGO PRIMAVERA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 3
RUA MARIA PENHA PAULlNO - RUA MAÉRCIO

PRIMAVERA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
MARTINS

OBRA 4 RUA SANTA CLARA E RUA SANTA HELENA DOM SILVÉRIO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRAS PRAÇA IRMÂ SUZANA PRIMAVERA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 6
TRAV. DAS ROSAS, R. CARLlNDA CORDEIRO, R.

ALVORADA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO
DOLORES DA SILVEIRA CORDEIRO

OBRA 7 RUA MANOEL PEREIRA PEQUERI OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
OBRAS RUA JOSÉ RESENDE DE PAULA PEQUERI OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 9 RUA DOZE, RUA LUIZ PINTO NETO LEOPOLDINO BARBOSA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 10 RUA MONTE CARMELO JARDIM VILA ANDREZA REANÁlISE NA CEMIG

RUA PÉROLA E RUA JEQUITIBIÍ
RECANTO DAS

OBRA 11 AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO
ANDORINAS
RECANTO DAS

REANÁlISE NA CEMIGOBRA 12 RUA ELZA TEREZINHA DE MIRANDA
ANDORINAS

OBRA 13 RUA JOÃO PEIXOTO GUIMARÃES/JOÃO PEDRO ALVIM VIVEIROS 11 AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 14
RUA BENEDITA MARIA DE JESUS, RUA CARLOS

CIDADE JARDIM REANÁlISE NA CEMIG
SANTOS ESTEVES

OBRA lS
RUA MOACIR ASSUNÇÃO ALVES, RUA IZALTINO

SÃO LUIZ AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO
BELCHIOR

OBRA 16 RUA SARDENHA JARDIM VILA ANDREZA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 17 RUA MANOEL DOS SANTOS SÃO LUIZ AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO



OBRA LOCAL DOS SERViÇOS BAIRRO SITUAÇÃO

OBRA 18 RUA MICHELLE GOMES, RUA E1ZA LEOPOLDINO BARBOSA REANÁlISE NA CEMIG

OBRA 19 RUA ALEXANDRINA DE ASSIS CIDADE JARDIM AGUARDANDO PARECER00 MUNICIPIO

RUA EX. COMBATENTE ANTÔNIO BERNADINO DE
OBRA 20 ELDORADO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIOFREITAS

OBRA 21 RUA JOSÉ BERNARDO PIRES AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 22 RUA EDUARDO RESENDE CARDOSO, RUA ZERO CIDADE JARDIM REANÁlISE NA CEMIG

OBRA 23
RUA JOSÉ MAGALHÃES DE FREITAS, RUA SEBASTIÃO

GRAND PARK AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIOVIEIRA

OBRA 24 RUA ROSA ALVORADA CANCELADA

OBRA 25 RUA JOSÉ VIDAL ALTO MARANHÃO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 26 RUA MARIA DA CONCEiÇÃO MARCOSSI CONSOLAÇÃO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 27 RUA CARLOS ALBERTO PIAZZA VILA CARDOSO REANÁlISE NA CEMIG ( PRAZO: OS{03{2021 )

OBRA 28 RUA LUIZ sAINT CLAIR PAsCHOAL VARTULI AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 29 BR 0'10 - KM 637 JOAQUIM MURTINHO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 30
RUA JOÃO LEONARDO DA SILVA, RUA TERESA

JOAQUIM MURTINHO REANÁlISE NA CEMIGCAROLINA MAIA

OBRA 31 PRAÇA SANTO ANTÔNIO PIRES
AGUARDANDO ASSINAT DA PREFEITURA NO ACERTO

FINANCEIRO



OBRA LOCAL DOS SERViÇOS BAIRRO SITUAÇÃO

OBRA 32 RUA SAFIf{A JARDIM PROFETA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 33 RUA ANTÔNIO GUERRA JARDIM PROFETA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 34 RUA IZIDORO DE DEUS ELDORADO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 35
RUAS LOURDES BARROS, NILDA OLIVEIRA, ELEUTÉRIO

SÃO LUIZ AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIOMAIA

OBRA 36 RUA BELA VI5TA PIRES REANÁlISE NA CEMIG

OBRA 37 RUA SANTO ANTÔNIO PIRES REANÁlISE NA CEMIG

OBRA 38 RUA RICARDO ALEXANDRE DA PAIXÃO C1NQUENTENÁRIO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 39 AVENIDA MAUÁ ALVORADA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 40
RUAS BENEDITO QUINTINO, CORNÉLlO DE SOUZA

CENTRO REANÁlISE NA CEMIGCOSTA

OBRA 41 RUA ANTÔNIO RIBEIRO MAIA ALVORADA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

,

OBRA 42 RUAS DOM PEDRO 11,RUA ALAGOAS ALTO CRUZEIRO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA43 RUA ANTONIO DE ABREU CENTRO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 44 RUA ANTONIO MARCIANO DA SILVA ALTO CRUZEIRO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 45 RUA JUCA CORDEIRO TIJUCAL OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA



OBRA LOCAL DOS SERViÇOS BAIRRO SITUAÇÃO

OBRA 46 RUA JOÃO PEREIHA DA COSTA COMP. BOII VISTII AGUARDANDD PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 47 RUAS PAULO OSÓRIO, JOÃO GONÇALVES BARBOSA BOII VISTA CANCELADA

OBRA 48 RUA SEBASTIÃO MAURíCIO DE CARVALHO COMP. BOA VISTA AGUARDANDO PARECERDO MUNIClPIO

OBRA 49 PRIIÇA PROF. DINORAH OLIVEIRA, RUII DR. VITORINO CENTRO AGUARDANDO PARECER DO MUNICIPIO

OBRA SO RUA TOMÁS MOREIRA CINQUENTENÁRIO AGUARDANDO PARECER DO MUNICIPIO

OBRA 51 RUA MATEUS EDUARDO GOMES LEOPOLDINO BARBOSA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 52 RUA JOSÉ GREGÓRIO BATISTA PIRES REANÁlISE NA CEMIG

OBRA 53 RUA MARIA JOSÉ DOS SANTOS, 4D ELDORADO ANÁLISE DOSSIÊ NA CEMIG

OBRA 54 RUA JAIR TOLEDO JARDIM PROFETA REPROVADA PENDÊNCIA MRS

OBRA 55
DlyERSOS LOGRADOUROS - ANEXO A1 - 218 165 LUMINÁRIAS INSTALADAS - FALTAM 53 DAS; DIVERSOS
LUMINÁRIAS 218 PREVISTAS

OBRA 55.1
RUA QUATRO E JOSÉ MARCELlNO, RUA MICHELE

LEOPOLDINO BARBOSA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
EDUARDO CARDOSO (LADO HOTEL)

OBRA S5.2 RUA LUIZ DE PAULA PEDRO CIDADE JARDIM OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 5S.3 RUA JOSÉ BARBOSA SÃO LUIZ AGUARDANDO PARECER DO MUNICIPIO



OBRA LOCAL DOS SERViÇOS BAIRRO SITUAÇÃO

RUA ANTÔNIO ANACLETO, RUA TEODORO CUNHA, BR

383 (PONTO DE ÔNIBUS), RUA PAULO ELíDIO DA

OBRA 55.4
COSTA, RUA JOÃO TRISTÃO (PX CAMPO), RUA SAN

ALTO MARANHÃO OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
DIEGO, RUA DOM MUNIZ, RUA DESTERRO DE ENTRE

RIOS, RUA NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, RUA

PEDRO PAULO PINTO)

OBRA 55.5
RUA DR. PAULO MENDES, RUA PADRE JOÃO PIO

CENTRO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO
ESQUINA COM ANTÔNIO FERNANDES

RUA ALFREDO FELlX MEIJON ESQUINA COM RUA

OBRA 55.6 FRANCISCO PEREIRA BARBOSA, RUA JOAQUIM COMP. CRISTO REI OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
RESENDE BARBOSA

RUA ANTÔNIO MAIA SEABRA, RUA JOÃO G.
OBRA 55.7 FERREIRA, RUA MARIA JOSÉ C. BARBOSA ESQUINA CRISTO REI OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

COM RUA JOSÉ G. FERREIRA

OBRA 55.8 RESIDENCIAL GUALTER
AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIORUA CHICO MENDES

MONTEIRO

OBRA 55.9 RUA SANTO ANTÔNIO PRAIA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 55.10
RUA DOS CRISTAIS, RUA ALAGOAS, RUA DOM PEDRO

LAMARTINE OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA11, RUA LAMARTlNE DE FREITAS

OBRA 55.11 RUA EVARISTO JOSÉ DA COSTA PEQUERI OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 55.12 RUA JOSÉ DOMINGOS MARQUES VILA CARDOSO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

AVENIDA AÇOMINAS, IlUA LAURENTINO LOBO, RUA
OBRA 55.13 LUIS DE MARCO, RUA SÃO GERALDO, RUA DO LOBO LEITE OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

CRUZEIRO
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OBRA 55.14
RUA JOSÉ EMíDIO, RUA JO'SE MOREIRA, RUII CLER

JARDIM PROFETII AGUARDANDO PARECERDO MUNIClPIO
IIPIIRECIDO REZENDE

OBRA 55.15
AVENIDA ROSA MARIA IISSUNÇÃO, RUA LUCY

SANTA VITÓRIA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDALAUREANO

RUA BRIGIDO DANTIIS, RUA ANTÔNIO ROSÁRIO

OBRA 55.16 ESQUINA COM RUA JOÃO EGíDIO, RUA JOSÉ RUFINO, PIRES OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
RUA NOVE

OBRA 55.17 RUA JESUS DORNELLES CAMPO DAS FLORES OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
OBRA 55.18 RUA ROSA BIITISTA DE MORAIS BARNABÉ OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 55.19
RUA ESTELA DA CONCEiÇÃO CORDEIRO, RUA

CHACREAMENTO VIEIRO OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
CHACREAMENTO VIEIRO, RUA MARIA AUGUSTA

OBRA 55.20
AVENIDA MARTINHO ROSSI, RUA ANTÔNIO

NOVA CIDADE OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
HERMÓGENES DE MIRANDA

OBRA 55.21 RUA ALICE ROSA DO CARMO ROSA EULÁLIA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

RUA NOVA ALIANÇA, ESQUINA COM RUA OTAVIRA

OBRA 55.22 MARIA DE JESUS, RUA JOSÉ DE OLIVEIRA LOPES GRAND PARK OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
CAMELO, RUA SÃO JUDAS, RUA BATISTA NACIONAL

OBR/\ 55.23 RUA TEREZINHA GONÇALVES ASSUNÇÃO TIJUCAL OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
OBRA 55.24 VILA CAMPOS OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 55.25
RUA ANTÔNIO FRANCISCO BALBINO, RUA SÃO

ALVORADA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDABENEDITO

OBRA S5.26
RUA JOANA GONÇALVES BARBOSA, RUA NEIDE

BOA VISTA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDAMARIA TAVARES

OBRA 55.27
RUA ANESTOR PEREIRA DE SOUZA, RUA JASMIM, RUA

BELVEDERE OBRA EXECUTADA/CONCLUíDAORQuíDEA

OBRA 55.28 RUA ARMINDA FÉLIX DA SILVII VILA NEREU AGUARDANDO PARECER DO MUNIClPIO

OBRA 55.29 RUA DA RECORDAÇÃO, TRAVESSA TIMBIRAS BASíLICA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
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OBRA 55.30 RUA ISRAEL PINHEIRO ESQUINA COM RUA MÁRMORE FONTE DOS MOINHOS AGUARDANDO PARECER DO MUNICIPIO

OBRA 55.31
RUA JOAQUIM FElICIANO 5EABRA, RUA SEBASTIÃO

ZÉ ARIGÓ OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
ANANIAS

RUA CAMPO BELO, AV. NOEMIA FERREIRA LOBO,

OBRA 55.32 ENTORNO DA CRUZ, RUA DO CRUZEIRO, RUA OURO CRUZEIRO OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
VERDE

OBRA 55.33 RUA BATISTA, RUA ASSEMBLÉIA DE DEUS CONSOLAÇÃO OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 55.3~ RUA ELISA CORREA SANTA MÔNICA AGUARDANDO PARECER DO MUNICIPIO

OBRA 55.35 RUA TIAGO SOUZA MACEDO PRIMAVERA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA
OBRA 55.36 RUA NOVO HORIZONTE MATRIZ OBRA EXECUTADA/CONClUíDA

RUA JOSÉ HÉLIO DE MIRANDA
RECANTO DAS

OBRA 55.37 AGUARDANDO PARECER DO MUNICIPIO
ANDORINAS

OBRA 56 RUA AlÍPIO BARBOSA (PARQUE/TEATRO) BASiLICA
REANÁLlSE NA CEMIG PARQUE - RESPOSTA OS/02/2021
. TEATRO AGUARDANDO PARECER DO MUNiCíPIO

OBRA 57 ALAMEDA MATOSINHOS DE PORTUGAL (ROMARIA) BASíLICA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 58 AVENIDA DE LIGAÇÃO - FASE 1 CAMPINHO OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 59 AV. JÚLJA KUBITSCHECK E OUTROS LOGRADOUROS CENTRO OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 60 CONTORNO - FASE 2 SANTA MÔNICA
REANÁLlSE NA CEMIG Aguardando aprovação da NS

1140638292 para Execução da obra.

OBRA 61 RUA PADRE HENRIQUE SILVINO ALVES PRAIA AGUARDANDO PARECER DO MUNICIPIO

OBHA 62 DIVERSOS LOGRADOUROS

OBHA 62.1 BENEDITO QUINTINO CENTHO REANÁLlSE NA CEMIG
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OBRA 62.2 PRAÇA JOÃO NOGUEIRA DE RESENDE CENTRO AGUARDANDO PARECERDO MUNIClPIO

OBRA 62.3 SAUDADE CENTRO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 62.4 PADRE LEONARDO CENTRO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 62.5 PADRE ALCIDES CENTRO AGUARDANDO PARECER00 MUNICIPIO

OBRA 62.6 PADRE GURGEl CENTRO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 62.7 JOSÉ JÚLIO (FÓRUM) MATRIZ AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 62.8 BINÁRIO (AO LADO RIACHO SANTO ANTÔNIO) PRAIA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA62.9 MANGANÊS PRAIA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 62.10 MARQUES DO BONFIM PRAIA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 62.11 MARECHAL DEODORO PRAIA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 62.12 FRANCISCO SENRA MARTINS PRAIA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 62.13 PRAÇA DOM SILVÉRIO MATRIZ AGUARDANDO PARECERDO MUNIClPIO

OBRA 62.14 PRAÇA SETE DE SETEMBRO MATRIZ AGUARDANDO PARECER00 MUNIClPIO

OBRA 63 RUA ALICE MARIA DE CARVALHO SANTA QUITÉRIA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO
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OBRA 64 VITOR FREITAS CENTRO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 6S DOM HELVÉCIO CENTRO AGUARDANDO PARECER DO MUNICIPIO

OBRA 66 ANTÔNIO DE ABREU CENTRO REANÁLl5E NA CEMIG ( PRAZO: 05/03/2021 )

OBRA 67 DOUTOR VITORINO/PRAÇA DINORAH CENTRO AGUARDANDO PARECERDO MUNIClPIO

OBRA 68 RUA BENTO ALVES BASILICA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 69 CAPITÃO OLlMPIO ALVORADA AGUARDANDO PARECER DO MUNICIPIO

OBRA 70 JOAQUIM DA ROSINHA ALVORADA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 71 MARIA DELFINA DE FREITAS PIRES AGUARDANDO PARECER DO MUNIClPIO

OBRA 72 TURIM VILA ANDREZA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 73 DO CARMO FONTE DOS MOINHOS AGUARDANDO PARECER DO MUNICIPIO

OBRA 74 AV. ESPIRITO SANTO GRAND PARK AGUARDANDO PARECERDO MUNIClPIO

OBRA 7S CONG REGAClONAL GRAND PARK AGUARDANDO PARECERDO MlJNICIPIO
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•
OBRA 76 CÉSAR DE FREITAS GRAND PARK AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 77 INIMÁ DE PAULA ALTO MARANHÃO AGUARDANOO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 78 GINÁSIO MANOEL SANTANA ALTO MARANHÃO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 79 N. SENHORA DA AJUDA ALTO MARANHÃO AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 80 N. SENHORA DA AJUDA ALVORADA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 81 JOÃO NARCISO CIDADE JARDIM AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 82 FLORISBELA JARDIM PROFETA AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA83 JOSÉ CRUZ MOREIRA JARDIM PROFETA OBRA EXECUTADA/CONCLUíDA

OBRA 84 APRíGIO BATISTA PIRES AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 8S GERALDO MARRA ZÉ ARIGÓ AGUARDANDO PARECERDO MUNIClPIO

OBRA 86 PROLONGAMENTO DA RUA SÃO SEBASTIÃO PEQUERI AGUARDANDO PARECERDO MUNICIPIO

OBRA 87 PROLONGAMENTO DA RUA DOS FERHOVIÁRIOS LOBO LEITE AGUARDANDO PARECERDO MUNIClPIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE PROGRAMA W 127/2020

PARTES CONTRATANTES:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTISSETORIAL DO VALE DO PIR.ANGA -
CIMV ALPI, pessoa jurídica de dircito público na forma de associação pública, inscrita no
CNPJ/MF sob o nO 19.738.706/0001-83, com endereço à Rua Jaime Pereira, 127, bairro
Progresso, Ponte Nova, Minas Gerais, através de seu Presidente, Silvério Joaquim Aparecido
da Luz doravante denominado CONSÓRCIO; e
MUNICÍPIO DE CONGONHAS, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob
o nO 16.752.446/0001-02, representada pelo Prefeito José de Freitas Cordeiro, CPF
245.186.116-91, doravante denominado CONSORCIADO, têm entre si ajustado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente instrumento fundamenta-se nos termos do alt. 8° da Lei nO11.107/05, de 06.04.2005;
no art. 13 do Decreto Federal nO6.017/07, de 17.01.2007; no art. 24, XXVI da Lei n' 8.666/93
de 21.06.1993, no teor de deliberação da assembleia geral do CIMVALPI que autorizou a
atuação do Consórcio na representação dos Entes Consorciados na gestão da manutenção da
iluminação pública, nas cláusulas 6', 43' e 44' do contrato de consórcio do CIMVALPI; nos
demais normativos pertinentes à matéria. É decorrente do Processo de Licitação n'
PRC/132/2020, Dispensa de Licitação nO PMC/064/2020 e Processo Adl:1inistrativo n'
PMC/0562/2020.

CLAUSULA SEGUNDA
O objeto do presente contrato é gestão associada de prestação de serviços públicos, com
delegação da gestão e manutenção da iluminação pública, com transferência parcial de encargos
e serviços, consistente na prestação de serviços de manutenção da iluminação pública em todo
o município de Congonhas, atualmente com 7.221 (sete mil duzentos e vinte e um) pontos de
iluminação instalados nos postes de condução de energia elétrica instalados pela CEMIG,
consistindo:

a) Na substituição de lâmpadas queimadas, defeituosas, ou com baixa luminosidade;
b) Substituição de reatores defeituosos;
c) Substituição de todo o conjunto (braço, luminária e làmpada), quando neccssário,

inclusive nas areas de ambiência histórica.

CLÁUSULA TERCEffiA
Fica estabelecido que, a título assunção das despesas do CONSÓRCIO, relativas à execução do
objeto, o CONSORCIADO repassará mensalmente ao CONSÓRCIO contribuições no valor de
RS41.448,54 (quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e quatro
centavos) vencíveis todo o dia 10 (dez) de cada mês, a primeira em junho de 2020 c a última
em maio de 202\, correspondendo a um valor total deste instrumento de R$497.382,48
(quatrocentos c noventa e sete mil. trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos)
para a exccução do objeto do contrato de programa, incluídos os custos administrativos do
CIMV ALPI vinculados especificamente com a execução do objeto do contrato de programa.
~I° O valor constante desta cláusula terceira foi apurado considerando os custos do CIMV A LPl
na execução dos serviços de manutenção da iluminação pública do CONSORCIADO, tudo
considerado em um pcriodo de doze meses de vigência do contrato de programa. /-~

~ ~/ ,~,"Í~
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~2° O valor constante do contrato de programa referente às despesas poderá ser alterado
mediante assentimento das partes visando a sua adequação à efetivação da execução do disposto
na cláusula segunda c caput da cláusula terceira.
~3° Os serviços ou programas constantes deste Contrato de Programa serão postos à disposição
do CONSORCIADO mediante comprovação do pagamento no valor e forma indicados nesta
cláusula de prévio empenho da despesa nos termos da legislação.
~4° Observado o objeto descrito nesta cláusula, os recursos financeiros transferidos ao
CONSÓRCIO terão por finalidade a cobertura de despesas orçamentárias com custos
administrativos do CONSÓRCIO c, ainda, custos vinculados à gestão associada dos serviços
públicos delegados indicados na cláusula segunda.
~5° Estão compreendidos nos custos administrat:vos do CONSÓRCIO, todos os custos
necessários à função de governo de sua administração, bem como os subgrupos destinados ao
planejamento c orçamento; administração geral e administração financeira; controle interno;
normatização e fiscalização; tecnologia da infonnação; formação de recursos humanos:
administração de receitas; comunicação c que estejam vinculados ao objeto do presente contrato
de programa;
~6° Na hipótese de descumprimento, por parte do CONSORCIADO, na ~ealização do
descmbolso financeiro previsto nesta cláusula, seja parcial ou total de qualquer das parcelas
previstas, ultrapassados cinco dias úteis de atraso, serão suspensos todos os serviços em favor
do CONSORCIADO descritos na cláusula segunda que somente serão retomados após a
regularização da transferência financeira, sem prejuízo das demais cominações previstas neste
instrumento e na legislação regente.
po As receitas oriundas da aplicação financeira dos recursos transferidos deverão ser objeto de
contabilização e vinculação ao CONSORCIADO, ajustando-se o valor final do contrato de
programa mediante termo aditivo.
s8° As receitas oriundas do imposto de renda retido na fonte - IRRF, do imposto sobre serviços
de qualquer natureza - ISSQN c as rcccitas oriundas de aplicação financeira será repassada ao
CIMV ALPI mediante ajuste no valor do presente contrato de programa.

CLÁUSULA QUARTA
São obrigações do CONSORCIADO:
a. Repassar recursos financeiro, ao CONSÓRCIO conforme os valores estabelecidos no
presente CONTRATO DE PROGRAMA;
b. Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato de
Programa, conforme previsto na Cláusula Terceira;
c. Exigir e fiscalizar o pleno cumprimcnto das normas e estipulações do presente contrato de
programa;
d. Esclarecer aos cidadãos do CONSORCIADO sobre a fonna de atendimento prestada pelo
CONSÓRCIO, especialmentc direitos, obrigações e demais informações necessárias
pertinentes aos serviços objeto do contrato de programa;
e. Consignar em sua lei orçamentária ou de créditos adicionais, as dotações suficientes para
suportar as despesas assumidas neste contrato.

;' \)o CLÁUSULA QUIl'\TA .

Y
,i ~~~.,~ão obrigações do CONSORCIO:

'" ~ ~~ .iL ~S'..c.:," u. Apltear os recursos oriundos do presente CONTRATO DE PROGRA iVlAna consecução dos
"_ ~,,# .~. objetivos definidos neste contrato de programa. observadas as nonnas da contabilidade pública:s~..•.~~i:J' b. Executar as receitas c despesas em conformidade com as normas de direito fil}pnêêiro,
\'" ~~. aplicáveis às entidades públicas; / . '('
,'~ ~. . Cor' e" .
.q' \. ('. l!tt \'13~'~ íO~ ".,~;'te cor.S°l'\

. llreté',o t.\..d.'.••.' ••••
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c. Informar as despesas realizadas em face dos recursos repassados pela CONTRATANTE com
base no presente CONTRATO DE PROGRAMA.
d. Rcalizar a gestão associada de prestação de serviços públicos mediante delegação com
transferência parcial de encargos e serviços nccessários à manutenção da iluminação pública
do Município Consorciado.
e. Realizar a execução do objeto do contrato de programa através de pessoa próprio ou mediante
formalização de contratação de pessoal terceirizado, observada nesta hipótese, a prévia e
necessária licitação pública;
f. Aplicar ao MUNICÍPIO as sanções previstas neste instr~mento e na legislação aplicável;
g. Publicar o extrato deste contrato de programa;
h. Cumprir O disposto no S4' do art. 8° da Lei \1.107/2005, mediante o fornecimento das
infonnações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do MUNICÍPIO, todas as
despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de programa, na forma e
prazos estabelecidos pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN através da Portaria nO274 de
13 de maio de 2016.
i. Encaminhar ao MUNICÍPIO as informações necessárias à consolidação das contas públicas,
prcvistas na letra h, até quin~e dias após o encerramer.to do período de referência. devendo, o
detalhamento rcferente à execução da despesa orçamentária scr discriminado por catcgoria
econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade dc aplicação, elemento da despesa,
função, subfunção e fonte/destinação de recursos.
j. Promover a transparência na gestão fiscal, mediante divulgação, por meio eletrônico, de
acesso público, os seguintes documentos: o orçamento do CONSÓRCIO; o contrato de
programa, através de extrato que conste a qualificação das partcs, o obj~to e valor; as
demonstrações contábeis previstas nas normas gerais de direito financeiro e sua
regulamentação; o Relatório de Gestão Fiscal; o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária:
k. Pennitir acesso ao controle interno, coordenadores e auditores do CONSORCIADO para
supervisionar e acompanhar a cxecução dos serviços, bem como os gastos dos recursos
transferidos através desse contrato, mediante prévio agendamento.

CLÁUSULA SEXTA
A despesa decorrente da execução deste contrato de programa correrá a conta das dotações
orçamentárias do CONSÓRCIO e do CONSORCIADO descritas abaixo:
DOTAÇÃO DO CONSORCIADO: 17.04.25.752.0042.0080.33.93.39 - Outros Serviços dc
Terceiros - Pessoa Jurídica
DOTAÇÃO DO CONSÓRCIO: 01.01.02.15.452.0001.2005 - 33.90.39.00
SI ° Na hipótese do CONSORCIADO não cumprir a obrigação orçamentária e financeira
estabelecida neste instrumento, competirá ao CONSÓRCIO a adotar medidas administrativas
necessária para adequar a execução orçamentária e financeira aos novos limites, bem como de
qualquer outra circunstância que importe em alteração da equação financeira estabelecida no
orçamento do CONSÓRCIO.
S2° Eventual saldo dos recursos financeiros transferidos ao CONSÓRCIO pelo
CONSORCIADO ao final da vigência deste instrumento será objeto de restituição ao
CONSORCIADO, repactuação ou reprogramação e deverão atender ao objeto de sua
vinculação, conforme parágrafo único do art. 8° da Lci Complementar n' 101/2000./í ~<>,,%3°Nos termos do art. 15 do Decreto nO 6017/07, é expressamente vedada a aplicação dos

U S<!i-' .. f"tursos financeiros transferidos por meio deste contrato para atendimento de despesas

~
:/;,;../.é~...~{Ogenéricas.
___ .....t;. ~ o •. "

7 sI," \J'~ s4 EXlstll1do hlpolese de contingenciamento de despesas, de empenhos ou de movimentação
\<:i ..• li' financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO.
~"ó''o.
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mediante notificação escrita, deverá informá-Ia ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que
adotadas para a regularização, de modo a não afetar as obrigações previstas neste instrumento.
S5° A dotação do CONSÓRCIO ora transcrita foi informada pelo próprio Consórcio, sendo de
sua responsabilidade a exatidão e correção da informação prestada.

CLÁUSULA SÉTIMA
A gestão dos recursos financeiros estabelecidos neste contrato, bem como as respectivas
prestações de contas através da elaboração e a;Jresentação dos Balanços Contábeis e
Financeiros, é de responsabilidade do CIMVALPI.

CLÁUSULA OITAVA
A execução do objeto deste contrato será planejada, acompanhada, fiscalizada e regulada pelo
CONSORCIADO, na pessoa do Sr. José Vicente Santana, CPF 246.498.726-34, especialmente
designado para esse fim, doravante denominado(a) simplesmente GESTOR deste contrato,
conforme determina o art. 67 da Lei nO.8.666/93 ele o art. 13,930 da Lei 11.107105.
Para o acompanhamento e a fiscalização de que :rata esta cláusula, compete ato) Gestor(a),
entre outras atribuições:
a) Solicitar do CONSÓRCIO e seus prepostos, ou obter do CONSORCIADO,
tcmpestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas
solicitações de providências;
b) Vcrificar a conformidade da execução contratual com as normas espccificadas e a adequação
dos procedimentos, para garantir a boa execução do objeto desse contrato;
c) Realizar, em nome do CONSORCIADO, todas as atividades de planejamento, regulação e
fiscalização do contrato conforme previsto no 93° co art. 13 da Lei 11.107/05.

CLÁUSULA i"ONA

Os inadimplementos das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento sujeitam o
CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio c/c Art. 8°, 9 5°,
da Lei Federal nOI 1.107/05.
Si ° Aplicam-se ao presente contrato, as hipóteses de sanções previstas nos arts. 77 a 88 da lei
8666/93, sem prejuízo do disposto no caput desta cláusula.
920 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, cm que scja
assegurado o contraditório c a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentcs.

CLÁ USULA DÉC Il"1A
Este termo poderá ser alterado por asscntimento das partes mediante tenno aditivo desde que
haja interesse público, com a apresentação das devidas justificativas.
S Io O presente contrato de programa vincula-se à integralidade do protocolo dc intenções que
deu origem ao CONSÓRCIO, convertido automaticamente como CONTRATO DE
CONSÓRCIO PÚBLlCO.11 ~2° O presente contrato de programa será regido pelas seguintes normas:

1/ I). a) Lei 8666/93, especialmente o art. 55 e 55. e art. 77 e 5S.;
I~ ~I).~..••••b) Lei n° 4320/64;

:;g.:.' "Sl).'..::,~" c) Lei 11.107/05 e Decreto 6.017/05;
C - .<,~,,~'_~" d) Contrato do CONSÓRCIO, e respectivas delibcraçõcs da Assembleia Geral de Municípios;....• ~

~~ ~'\ ~,c
&iJ '\ <X~lt<l\ÂürtÍ',"~
'O . J~sé cCeJ ~{, c~"!\

r1!elé\O Mun.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
O presente instrumento surtirá cfeitosjuridieos a partir da data de sua assinatura e vigorará até
a data de 15 de maio de 202\, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo firmado pelas
partes.
Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no inciso III do S2° do art. 13 da Lei
11.107/05, fica definida a data de assinatura do presente instrumento como a data em que se
efetivará a transferência dos serviços constantes da cláusula primeira deste instrumento, a partir
da qual competirá ao CIMVALPI a execução do objeto e os deveres relativos à sua
continuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A eventual retirada do CONSÓRCIO de qualquer de um dos demais CONSORCIADOS não
implicará a extinção do presente instrumento. ficando assegurada ao CONSÓRCIO, na
superveniência de tal hipótese, o direito de aditar, a qualquer tempo, o presente instrumento
para restabelecer seu equilíbrio econômico-financeiro, nOStermos do art. 65, !l, d, da Lei nO
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Congonhas, para dirimir as dúvidas
emergentes do presente acordo.
E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em duas vias de
igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 15 de maio de 2020.

Silvério Joaquim Aparecido da Luz
Presidente CIMV ALPI

C?f' . ~Ll,6.li 9? í ,.;:'f; - 34'
CPF ou RG

/<~--í~)C;LítA)
! José-defriiías Cordeiro'.._~_.

--'-------prefeito de Congonhas

Nome

CPF ou RG
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